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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025 
 

PROTOCOLO N.º 24.0.000000771-0 
 

1.​ PREÂMBULO 
1.1.​ A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), inscrita no 
CNPJ sob n.º 13.950.733/0001-39, sediada à Rua Mateus Leme, n.º 1908, Centro 
Cívico, Curitiba-PR, representada por seu Defensor Público-Geral, que assina o 
presente edital, em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, da 
Resolução DPG n.º 375/2023 e da legislação correlata, torna pública a realização de 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO, sob n.º 026/2025, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS 
para a eventual Aquisição de uma Solução de Rede sem Fio (Wireless), 
incluindo os serviços de instalação e configuração, ponto de acesso 
gerenciável com o fornecimento da trava de segurança, injetor PoE, site survey 
e treinamento online, de acordo com as condições constantes do presente edital e 
seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

LOCAL DA SESSÃO 
https://www.gov.br/compras/ 
UASG: 929443 – Pregão Eletrônico nº 
90026/2025 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Início:  A partir da disponibilização do 
edital no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP 
Fim: Horário de abertura da sessão 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 06/10/2025, às 14:00 horas (horário de 
Brasília – DF) 

1.2.​ A Pregoeira deste certame é a servidora Larissa Alas Mayer, designada pela 
Portaria DPG n.º090/2025. 
 
2.​ DO OBJETO 
2.1.​ O objeto do presente pregão é a formação de registro de preços para a 
eventual Aquisição de uma Solução de Rede sem Fio (Wireless), incluindo os 
serviços de instalação e configuração, ponto de acesso gerenciável com o 
fornecimento da trava de segurança, injetor PoE, site survey e treinamento online, 
para as sedes da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE-PR), de acordo 
com os termos e especificações deste edital e seus anexos. 
2.2.​ Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no 
CATMAT/CATSER e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
 
3.​ DO VALOR MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1.​ O valor máximo global deste certame está fixado em R$ R$ 1.417.283,68 (um 
milhão, quatrocentos e dezessete mil, duzentos e oitenta e três reais e 
sessenta e oito centavos, conforme Termo de Referência em anexo I. 
3.2.​ Considerando o disposto no art. 39 da Resolução DPG nº 375/2023, a 
indicação dos recursos orçamentários referentes ao pagamento do objeto desta 
licitação ocorrerá antes da formalização do termo de contrato ou do instrumento 
equivalente. 
 
4.​ DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE 
ESCLARECIMENTOS 
4.1.​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade 
na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e 
providências sobre os seus termos, até as 17:00 horas do terceiro dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 
4.2.​ As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formuladas por 
escrito e encaminhados ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, com 
a indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa e seu 
telefone. 
4.3.​ As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 
as respostas integrarão o edital e estarão disponíveis nos sites 
https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Pagina/Licitacoes e 
https://www.gov.br/compras/. 
 
5.​ DO CREDENCIAMENTO 
5.1.​ O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participação das 
interessadas na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.​ O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, em tempo 
hábil para participação neste certame. 
5.3.​ O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este pregão. 
5.4.​ A licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
5.5.​ Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra 
sua desconexão. 
5.6.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
6.​ DA PARTICIPAÇÃO 
6.1.​ Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências 
constantes deste edital e seus anexos. 
6.1.1. O Grupo 1 será de PARTICIPAÇÃO GERAL. 
6.2.​ É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas: 
a) impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná; 
b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, direta ou indireta, enquanto perdurar o motivo 
determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação;  
c) que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
6.2.1.​ O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima será também 
aplicado à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
6.3.​ Para a participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
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habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório. 
6.4.​ Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) serão assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 
para as pessoas jurídicas ou pessoas físicas que assim se identificarem no 
campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva da 
licitante o seu correto enquadramento, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, 
do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
6.4.1.​ A obtenção dos benefícios a que se refere o item acima, quando aplicáveis ao 
respectivo item/grupo, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
 
7.​ DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
7.1.​ A proposta de preço inicial deverá ser cadastrada no sistema de compras 
eletrônicas no prazo previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido no 
edital, sendo vedada, nos termos do Art. 82 da Lei nº 14.133/2021, a possibilidade 
de ofertar quantidades inferiores aos totais previstos para cada item. 
7.1.1.​ A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
7.1.2.​ A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora 
definida no edital para abertura das propostas e, após este prazo, o sistema 
eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da proposta. 
7.2.​ Nos termos do Convênio ICMS nº 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de 
operação interna, as licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem 
apresentar as suas propostas e lances de com o valor líquido, ou seja, sem a carga 
tributária do ICMS. 
7.2.1.​ Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional 
não estão abrangidos pelo disposto no item 7.2, devendo apresentar proposta de 
com a carga tributária completa. 
7.3.​ A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
a) valor unitário e total do item; 
b) descrição detalhada do objeto ou remissão ao item do edital que contenha 
as  suas especificações; 
c) marca, fabricante e modelo/versão, exceto quando se tratar de serviço. 
7.4.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e 
a contratada. 
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7.5.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na contratação, bem como todas as demais 
obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I). 
7.6.​ Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
7.7.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação 
7.8.​ As propostas das licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 
neste edital, conforme artigo 27, XXI, da Constituição do Estado do Paraná. 
7.9.​ No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do art. 1º, e no 
inc. III, do art. 5º, da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.10.​ A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.11.​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 
nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
7.11.1.​No item ou grupo exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
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certame, para aquele item ou grupo; 
7.11.2.​Nos itens ou grupos em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
7.12.​ A falsidade da declaração de que trata os itens 7.9 ou 7.11 sujeitará a licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
7.13.​ Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta, obedecendo às regras estabelecidas pelo 
próprio sistema. 
7.14.​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 7.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
8.​ DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1.​ A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
edital. 
8.2.​ Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço 
inexequível ou que não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital. 
8.2.1.​ A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.​ A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3.​ O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.4.​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e as licitantes. 
8.5.​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
9.​ DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1.​ Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.2.​ O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
9.3.​ As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
9.4.​ A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 
9.5.​ O intervalo mínimo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
será de 1% (um por cento), em relação ao valor unitário. 
9.6.​ A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
9.7.​ O modo de disputa adotado para a presente licitação será o ABERTO. 
9.7.1.​ A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente 
prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 
do período de duração inicialmente previsto. 
9.7.2.​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 
9.7.3.​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
9.7.4.​ Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá ser reiniciada a 
disputa aberta para a definição das demais colocações, sendo as licitantes 
convocadas para apresentarem lances intermediários. 
9.8.​ Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado por primeiro. 
9.9.​ Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas 
em tempo real do valor de menor lance registrado, vedada a identificação da 
licitante. 
9.10.​ Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital e da Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.11.​ No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para 
a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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9.11.1.​Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.12.​ Em relação a itens ou grupos não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial 
junto à Receita Federal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
9.12.1.​ Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
9.12.2.​ A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
9.12.3.​ Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.12.4.​ No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 
9.13.​ Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.13.1.​ Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
obedecerá a ordem prevista no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
9.13.2.​ Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de 
desempate de que trata o art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, proceder-se-á a 
sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
10.​ DA NEGOCIAÇÃO 
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10.1.​ Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações 
de empate ficto quando aplicáveis ao respectivo item ou grupo, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à arrematante para negociar condições mais 
vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, 
não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 
10.2.​ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes 
10.3.​ Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a 
todas as condições do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de 
melhor condição. 
10.4.​ A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto mínimo definido para a contratação deverá readequá-la, sob pena de 
desclassificação. 
10.5.​ Após a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
11.​ DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 
11.1.​ A arrematante deverá enviar, por meio de campo próprio do sistema, até 
as 12h00 (doze horas) do dia útil seguinte ao da abertura da sessão, sua 
proposta de preço adequada ao último lance ofertado e à negociação realizada, 
devidamente assinada e contendo obrigatoriamente todas as informações 
constantes do modelo do Anexo III. 
11.1.1.​Na hipótese de a proposta ser apresentada por procurador, deverá ser 
anexado o respectivo instrumento que demonstre os poderes para executar o ato. 
11.1.2.​Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 
proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
licitacoes@defensoria.pr.def.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 
chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 
licitantes interessados. 
11.1.3.​É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita pela arrematante antes de findo o prazo 
originalmente concedido. 
11.1.4.​Na recomposição final, os valores que compõem a proposta não poderão 
ultrapassar os valores máximos unitários, totais e globais que estão fixados neste 
edital, bem como não poderão ser majorados os valores consignados na proposta 
inicial. 
11.1.5.​O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros 
documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e 
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detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados. 
11.2.​ No mesmo prazo previsto acima, a arrematante deverá apresentar os 
seguintes documentos complementares: 
a) Documentação de habilitação, prevista no Capítulo 13 do edital, que 
porventura não esteja disponível no SICAF, no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado do Paraná (CAUFPR) ou encontre-se vencida;  
b) Caso se trate de aquisição de bens, documentos (catálogos/fôlderes) que 
comprovem que a marca e o modelo do produto ofertado cumprem as 
especificações do Termo de Referência (Anexo I); 
c) Certificado ou Declaração de Conformidade, na forma prevista pela 
Resolução ANATEL Nº 715, expedida em 23 de outubro de 2019 de novembro 
de 2000. 
d) Apresentar Certificado ou Declaração de Conformidade, conforme a 
Resolução ANATEL Nº 715, é essencial para garantir que os equipamentos de 
telecomunicações atendam aos padrões técnicos e de segurança definidos 
pela ANATEL. Esta certificação assegura a qualidade, segurança e 
interoperabilidade dos equipamentos requisitados, além de assegurar que sua 
comercialização ou utilização atenda às normas técnicas emitidas pela 
Agência. 
e) Apresentar certificação da Wi-Fi Alliance para IEEE802.11a/b/g/n/ac/ax, 
conforme justificado no item 1.9.3.39. 
f) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE atualizado, caso a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
não seja optante do regime de tributação Simples Nacional. 
11.3.​ O Pregoeiro verificará se a licitante preenche os requisitos de participação, 
mediante consulta nos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
d) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 
f) Cadastros de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná 
(https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Pagina/Irregularidades-no-Cu
mprimento-dos-Contratos e 
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https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Pagina/Irregularidade-no-Cum
primento-das-Atas). 
11.3.1.​Será consultada também a situação do sócio majoritário no cadastro de que 
trata o item 11.3, “e”. 
11.4.​ Dentro do prazo fixado no item 11.1, poderá ocorrer o saneamento de falhas, 
complementação de insuficiências ou correções de caráter formal relativos à 
proposta recomposta e documentos de habilitação. Excepcionalmente, o prazo 
poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante justificativa, em virtude da 
complexidade e/ou da quantidade de itens da licitação. 
11.5.​ Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos 
quando: 
a) necessários para complementar informações acerca dos documentos já 
apresentados pela licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura 
do certame; 
b) destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 
das propostas. 
11.6.​ Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis 
em sítios eletrônicos, poderão ser obtidos e anexados ao processo pela comissão de 
licitação. 
 
12.​ DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
12.1.​ O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço, observado o 
disposto no item 9.2.  
12.1.1.​ Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para 
efeito de cotejo, prevalecerão os unitários. 
12.2.​ No julgamento o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade 
jurídica, para fins de classificação. 
12.3.​ O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta ou exigir da licitante que ela seja demonstrada, nos termos do art. 59 da 
Lei n.º 14.133/2. O pregoeiro também poderá aferir se a proposta está de acordo 
com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). 
12.4.​ O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes 
ao quadro de pessoal da DPE-PR ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 
para subsidiar suas decisões, indicando o dispositivo do edital de licitação objeto do 
questionamento e os documentos ou elementos sobre os quais recai a dúvida. 
12.5. Será desclassificada a proposta: 
a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame; 
b) que contenha qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; 
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c) que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração; 
d) com preços superiores aos valores máximos que estão fixados no Anexo II, 
preços manifestamente inexequíveis ou que não tenham sua exequibilidade 
demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste edital; 
f) que após diligências não forem corrigidas ou justificadas; 
g) que contiver vício insanável; 
h) que tiver sua amostra reprovada, caso ela esteja sendo exigida. 
12.5.​ No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim 
sucessivamente até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o 
Pregoeiro negociar com a licitante para que sejam obtidas melhores condições. 
 
13.​ DA HABILITAÇÃO 
13.1.​ Para habilitação da licitante é necessária a documentação de: 
a) habilitação jurídica; 
b) regularidade fiscal, social e trabalhista; 
c) qualificação econômico-financeira; 
d) qualificação técnica. 
13.2.​ Documentos relativos à habilitação jurídica: 
a) cópia do contrato social ou instrumento equivalente (tais como estatuto social, 
requerimento de empresário ou certificado da condição de microempreendedor 
individual - CCMEI) com alterações e consolidação em vigor, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
13.3.​ Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda (comprovante emitido pela Receita Federal ou Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, emitido pelo SICAF); 
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede da arrematante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou 
sede da arrematante; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(SRFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
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f) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 
g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) demonstração de cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição 
Federal. 
13.4.​ Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
a)​ certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede 
da licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias 
anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo 
de validade; 
b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos dois 
últimos exercícios sociais, já exigíveis na data da abertura da licitação, assinados 
por Contabilista, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS –DISPONIBILIDADE INTERNA –IGP-DI, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir, 
sendo que, a memória de cálculo deverá ser apresentada com duas casas decimais, 
desprezando-se as demais; 
b.1) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso;  
b.2) Todos os demonstrativos devem vir acompanhados dos termos de abertura e 
encerramento do livro diário, apresentados em cópia autenticada ou acompanhados 
dos originais para possibilitar a sua autenticação e registrados na Junta Comercial 
ou em outro órgão equivalente, com assinatura do contabilista responsável 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade com CRC ativo e 
também a assinatura do titular da empresa. 
b.2.1) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital poderão apresentar: 
balanço patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais 
exigíveis, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento 
(relatório gerado pelo SPED) e recibos de entrega de livro digital na Receita Federal.  
c) A comprovação de boa situação financeira da empresa, a que se refere a alínea 
“b”, será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e de Solvência Geral (SG), maiores ou iguais a 1,0 (> ou = 1,0), 
resultante da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ------------------------------------------------------------------ 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
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Ativo Circulante 

LC = -------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 
c.1) As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,00 (um) em qualquer dos 
índices, quando da habilitação, deverão comprovar Patrimônio Líquido mínimo 
correspondente a 10% do valor estimado da contratação, na forma do § 4º do Art. 69 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
d) Os índices previstos nos itens "c" e "c.1" serão computadas com base nas 
demonstrações contábeis do último exercício social. 
d.1) A ocorrência de algum equívoco na elaboração dos cálculos dos itens "c" e 
"c.1", tendo a licitante fornecido dados que possibilitem a devida correção, não será 
motivo de inabilitação. 
13.5.​ Documentos relativos à qualificação técnica: 
13.5.1.​ Deverá ser apresentado, no mínimo 1 (um), atestado de capacidade 
técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando o fornecimento de Solução de Controle para Gerenciamento 
Centralizado de Rede Sem Fio e, no mínimo, 50 (cinquenta) Pontos de Acesso Sem 
Fio Gerenciado (Wi-Fi Access Point – AP), além da instalação e configuração da 
controladora. 
13.5.1.1.​ Os atestados de capacidade técnica solicitados visam comprovar que a 
empresa licitante já executou com sucesso projetos similares, evidenciando sua 
competência técnica e operativa. Este requisito é essencial para assegurar que a 
empresa possui o conhecimento e a experiência necessários para lidar com as 
particularidades técnicas e operacionais do projeto de rede sem fio a ser contratado. 
A apresentação de atestados de capacidade técnica é uma exigência comum em 
editais semelhantes de outros órgãos. Este requisito reduz significativamente os 
riscos associados à contratação de empresas sem experiência comprovada, uma 
vez que projetos de rede sem fio são complexos e demandam um alto grau de 
conhecimento. Isso é particularmente importante para a mitigação de riscos, 
especialmente na instalação do controlador Wi-Fi e na garantia da entrega dos 
equipamentos conforme a especificação técnica. 
13.5.2.​ O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 
13.5.2.1.​ O contratante e seu endereço; 
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13.5.2.2.​ Discriminação do serviço prestado; 
13.5.2.3.​ Volume ou quantidade de serviços realizados; 
13.5.2.4.​ Período de realização dos serviços; 
13.5.2.5.​ Manifestação expressa do Contratante de que a Proponente 
“atende/eu satisfatoriamente ao contrato” ou manifestação do grau de satisfação do 
cliente (ex.: bom, ótimo, excelente), em relação aos serviços prestados. 
13.5.2.6.​ Também deverá ser apresentado ponto a ponto comprovando as 
especificações solicitadas na Especificação Técnica dos itens referentes a solução 
de controle de gerenciamento e ponto de acesso, juntamente com datasheets e 
documentos oficiais do fabricante a fim de checar a veracidade desta comprovação. 
13.5.3.​ Será admitido o somatório de atestados. 
13.5.3.1.​ O atestado deverá estar emitido em papel timbrado do Órgão ou da 
Empresa que o expediu, ou deverá conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou 
outra informação que permita a devida identificação do emitente.  
13.5.3.2.​ Não será aceito atestado de capacidade técnica emitido pelo próprio 
licitante. 
13.6.​ A habilitação da arrematante será verificada por consulta ao SICAF ou 
CAUFPR, bem como à documentação complementar que comprove o cumprimento 
dos requisitos previstos neste capítulo, a ser anexada ao sistema 
www.gov.br/compras, nos termos deste edital. 
13.6.1.​ A licitante deverá confirmar se todos os documentos solicitados neste 
edital para verificação da habilitação estão inseridos e atualizados no sistema SICAF 
ou CAUFPR, caso contrário deverá providenciar a sua juntada. 
13.7.​ Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os 
requisitos de habilitação na data da primeira sessão. 
 
14.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
14.1.​ Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ 
cadastrado no sistema www.gov.br/compras para a participação do certame. 
14.1.1.​ Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles 
documentos que pela própria natureza forem emitidos somente em nome da matriz 
(FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS – TRABALHISTA). 
14.1.2.​ Caso a arrematante possua matriz e filiais na data da habilitação e 
participe da licitação com o CNPJ de uma delas, poderá executar o contrato e emitir 
as respectivas faturas com o CNPJ da outra, desde que comprove os requisitos de 
habilitação de ambas e indique em sua proposta o CNPJ (da matriz ou filial) que 
será utilizado para o faturamento, discriminando o item ou grupo respectivo, quando 
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for o caso. 
14.2.​ A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada e 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
14.2.1.​ Na hipótese do item 14.2 será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir do momento em que a arrematante for declarada vencedora, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
14.2.2.​ A não regularização da documentação implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
14.3.​ Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade 
estabelecido pelo órgão expedidor e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) 
dias a partir da sua expedição. 
14.4.​ Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o 
Pregoeiro a declarará vencedora e encaminhará o certame à autoridade superior 
para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
14.5.​ Após a declaração do vencedor, as demais classificadas poderão se 
manifestar, através de mensagem no sistema ou de e-mail para 
licitacoes@defensoria.pr.def.br, no prazo de 24 horas, sobre o eventual interesse em 
figurar no cadastro de reserva, com preços iguais aos da licitante vencedora. 
14.5.1.​ Havendo interesse em participação no cadastro de reserva, o 
Pregoeiro deverá realizar nova classificação das propostas, respeitada a sequência 
de classificação anterior. 
14.5.2.​ A licitante que não aceitar participar do cadastro de reserva perderá 
sua posição na classificação dos lances para as que aceitarem, sendo reinserida na 
ordem de classificação de acordo com o valor de sua proposta final. 
14.5.3.​ Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
14.5.4.​ O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da habilitação, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 
validade e eficácia. 
14.6.​ Caso esteja sendo exigido atestado de capacidade técnica, ele poderá ser 
apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
14.6.1.​ A arrematante poderá disponibilizar todas as informações que entender 
necessárias à comprovação da legitimidade do atestado, tais como contratos, notas 
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de empenho, notas fiscais etc. 
14.6.2.​ A ausência de algum dos requisitos do atestado ou dúvidas com 
relação ao seu conteúdo não o invalidarão se a informação puder ser obtida por 
diligência ou por meio de outros documentos. 
 
15.​ DA AMOSTRA 
15.1.​ Não será exigida a apresentação de amostra na presente licitação. 
 
16.​ DOS RECURSOS 
16.1.​ Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer em campo próprio 
do sistema, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato 
de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão. 
16.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
16.1.1.​ Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para a apresentação das razões, ficando as demais licitantes, desde 
logo, intimadas para apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente. 
16.1.2.​ Será assegurada à licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses, que deverá ser solicitada via e-mail para o endereço 
licitacoes@defensoria.pr.def.br. 
16.1.3.​ As razões recursais devem ser encaminhadas em campo próprio do 
sistema www.gov.br/compras. 
16.2.​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
16.3.​ O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
16.4.​ Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
16.5.​ Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade 
superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
17.​ DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.​ Após homologado o resultado deste Pregão, a DPE-PR convocará a licitante 
vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP), eletronicamente, 
mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, ou presencialmente, informando o 
local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação. 
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17.1.1.​ O prazo de convocação de que trata o item 17.1 poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 
17.1.2.​ Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da 
certificação digital ICP-Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no 
mesmo prazo indicado no item 17.1 
17.1.3.​ A DPE-PR também poderá enviar a Ata para assinatura da licitante, 
que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 17.1. 
17.2.​ A Ata registrará os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 
durante a fase competitiva, sendo que o registro das demais licitantes será incluído 
em forma de anexo, observando-se a sequência da classificação do certame. 
17.3.​ Os registros far-se-ão da seguinte forma: 
a) Na ARP os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a 
etapa competitiva; 
b) No anexo da ARP, o cadastro de reserva com os preços e quantitativos das 
licitantes que aceitaram cotar o objeto desta licitação em valor igual ao da licitante 
mais bem classificada, estabelecendo inclusive a ordem de classificação. 
17.3.1.​ Se houver mais de uma licitante na situação do item 17.3, “b”, serão 
registradas segundo a ordem de classificação observada na fase competitiva. 
17.4.​ No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas 
neste edital e em seus anexos, serão convocadas as licitantes integrantes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
17.4.1.​ Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aos preços atualizados. 
17.5.​ A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
17.5.1.​ A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em 
assinar a ata ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus 
anexos. 
17.6.​ A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida. 
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17.7.​ Não será permitida a adesão à ata de registro de preços mantida pela 
DPE-PR. 
17.8.​ As condições para a alteração de preços registrados, inclusive atualização 
periódica, e as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços estão 
previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV). 
17.9.​ A prorrogação da vigência da ata de registro de preços implicará na 
renovação do quantitativo inicialmente registrado. 
 
18.​ DA CONTRATAÇÃO 
18.1.​ Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será firmado Termo de 
Contrato. 
18.2.​ A DPE-PR convocará a licitante vencedora para a assinatura do Termo de 
Contrato, eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, ou 
presencialmente, informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis de sua convocação. 
18.2.1.​ O prazo de convocação de que trata o item 18.2 poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 
18.2.2.​ Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da 
certificação digital ICP-Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no 
mesmo prazo indicado no item 18.2. 
18.2.3.​ A DPE-PR também poderá enviar a Ata para assinatura da licitante, 
que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 18.2. 
18.3.​ Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração verificará se o 
adjudicatário mantém as condições de habilitação exigidas por ocasião da licitação. 
18.4.​ Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando 
injustificadamente recusar-se ao aceite, observar-se-á o procedimento previsto no 
item 17.4, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e demais cominações 
legais. 
 
19.​ DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO 
E PAGAMENTO 
19.1.​ As condições de execução, fiscalização, gestão, recebimento do objeto e 
pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo I). 
19.2.​ É vedado participar da execução do contrato, direta ou indiretamente, quem 
mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  
 
20.​ DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
20.1.​ As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei 
Federal nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da 
licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de 
forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, 
oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, 
de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer 
ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar 
negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 
 
21.​ DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1.​ A disciplina acerca das sanções administrativas encontra-se prevista no 
Termo de Referência (Anexo I). 
 
22.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1.​ A licitante ou o interessado em participar da presente licitação consente e 
concorda com o tratamento e divulgação de seus dados pessoais para finalidade 
específica, conforme a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), a Lei 
nº 12.527/2011 e o princípio constitucional da publicidade. 
22.2.​ Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de 
Brasília-DF. 
22.3.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
22.4.​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
22.5.​ É facultado ao agente de contratação, Pregoeiro, comissão de contratação 
e/ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação. 
a) promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, inclusive com a juntada de novos documentos quando necessários para 
complementar informações acerca daqueles já apresentados pela licitante e que se 
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refiram a fato pré-existente à abertura do certame, bem como aqueles destinados à 
atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 
b) adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir 
impropriedades na documentação de habilitação ou da proposta, ou complementar a 
instrução do processo, desde que não seja alterada a substância da proposta; 
c) convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários; 
d) solicitar os documentos apresentados de forma eletrônica em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, no prazo estabelecido. 
22.6.​ O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) 
ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
22.7.​ O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais 
que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento 
licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
22.8.​ A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou 
parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade 
competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de 
interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
22.9.​ O presente edital e todos os seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe ou condição mencionado em um documento, mesmo 
que omitido em outro, será considerado especificado e válido para esta licitação. 
22.10.​As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
22.11.​O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.12.​O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de 
Curitiba, no qual serão dirimidas eventuais questões não resolvidas na esfera 
administrativa. 
22.13.​Acompanham o presente edital e dele constituem parte integrante os 
seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/Paraná. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7380 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025 – Protocolo n.º 24.0.000000771-0 
 

Página 21 de 22 



 
 
 
 

Diretoria de Contratações 
Coordenadoria de Contratações 

 

 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE GARANTIA 
 
 
Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ  
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/Paraná. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7380 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025 – Protocolo n.º 24.0.000000771-0 
 

Página 22 de 22 



 
  

 
 

Coordenadoria de Contratações ​
______________________________________________________________________________________________ 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1.​ DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1.​ Constituição de um sistema de registro de preços para a eventual 

aquisição de uma Solução de Rede sem Fio (Wireless), incluindo os serviços 

de instalação e configuração, ponto de acesso gerenciável com o fornecimento 

da trava de segurança, injetor PoE, site survey e treinamento online, para as 

sedes da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE-PR). 

1.2.​ A DPE-PR encontra-se em um estágio de expansão, reestruturação e 

modernização de sua infraestrutura de rede. Como parte integrante deste 

processo de modernização, todos os switches não gerenciáveis e obsoletos 

presentes nas sedes da instituição estão sendo substituídos por switches 

gerenciáveis equipados com a tecnologia Power over Ethernet (PoE). Essa 

iniciativa visa primordialmente aprimorar a performance e a segurança da rede 

da Instituição, ao mesmo tempo em que a prepara para a adoção de novos 

projetos e tecnologias, como é o caso da implementação de uma solução de 

rede sem fio. Esta atualização não apenas modernizará a infraestrutura, mas 

também proporcionará melhor atendimento à população que usufrui dos 

serviços prestados pela Defensoria e, em consequência, o ambiente de 

trabalho. 

1.3.​ A implementação de uma infraestrutura de rede sem fio também se 

apresenta como uma estratégia para reduzir os custos associados à 

implantação e manutenção de infraestruturas eletro lógicas convencionais, 

permitindo o uso simultâneo ou alternativo da rede sem fio em relação ao 

acesso às redes das sedes.  

1.4.​  Como resultado da contratação, busca-se obter uma ampliação 

significativa e uma maior flexibilidade no acesso à internet corporativa por meio 

de dispositivos móveis. Além disso, pretende-se também disponibilizar acesso 

temporário à comunidade à rede sem fio, visando a inclusão digital e maior 

aproximação da comunidade. A implementação de uma infraestrutura de rede 
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sem fio também se apresenta como uma estratégia para reduzir os custos 

associados à implantação e manutenção de infraestruturas eletro lógicas 

convencionais, permitindo o uso simultâneo ou alternativo da rede sem fio em 

relação ao acesso às redes das sedes. 

1.5.​ A seguir, na Tabela I, apresenta-se o resumo do quantitativo do objeto. 

Grupo 1 

I

t

e

m 

CATSER Serviço  Quantidade Un. Medida Valor Unitário Valor Total 

1 393275 

Solução de controle centralizado de rede sem fio, tipo 

appliance, com redundância (Fornecimento de 2 

controladores) e garantia de 60 meses e serviço de 

Instalação e configuração, conforme especificação 

técnica constante neste Termo de referência 

1 un R$ 321.497,98 R$ 321.497,98 

2 393277 

Ponto de acesso sem fio gerenciável, do mesmo 

fabricante e compatível com o Item 1 e garantia de 60 

meses. 

220 un R$ 4.486,28 R$ 986.981,60 

3 426731 Injetor PoE IEEE 803.at. 110 un R$ 512,31 R$ 56.354,10 

4 
27090 

 

Serviço de Site Survey, conforme especificação técnica 

constante neste Termo de Referência. 
60 un R$622,50 R$ 37.350,00 

5 16837 

Treinamento Hands-on online (16 horas) para até 05 

(cinco) pessoas, com repasse de conhecimento na 

operação e administração dos equipamentos da 

marca/modelo fornecidos. 

 

1 un R$ 15.100,00 R$ 15.100,00 

Valor máximo do lote R$ 1.417.283,68 

 

1.6.​  Se houver divergência entre o CATSER/CATMAT e as especificações 

dos serviços deste Termo de Referência, prevalecem as especificações deste 

último. 

1.7.​ A definição dos quantitativos foi baseada em uma análise preliminar das 

unidades da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE-PR), incluindo 

levantamento de plantas baixas e imagens, além de estudos específicos (Site 

Survey) para ajustar as necessidades conforme cada localidade. Para os 
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injetores PoE, considerou-se a viabilidade de instalação e possíveis limitações 

técnicas. Os levantamentos visam otimizar a distribuição e o posicionamento 

dos pontos de acesso para garantir cobertura eficiente. 

1.8.​  DA PROPOSTA 
1.8.1.​  A proposta de preço inicial deverá ser cadastrada no sistema de 

compras eletrônicas no prazo previsto e de acordo com o critério de disputa 

estabelecido no edital, não sendo permitido ofertar ou cotar quantidades 

inferiores aos totais previstos para cada item, afastando-se a previsão contida 

no artigo 82, incisos II e IV da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
1.9.​ DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.9.1.​ SOLUÇÃO DE CONTROLE CENTRALIZADO DE REDE SEM FIO: 
1.9.1.1.​ A Solução deverá contemplar o fornecimento de 2 (duas) 

controladoras para operação em redundância. 

1.9.1.2.​ Trata-se de uma solução corporativa, de mesmo fabricante e 

integrada, com Controle para Gerenciamento Centralizado, responsável por 

controlar a configuração dos pontos de acesso, gerenciá-los e otimizar o 

desempenho e a cobertura da radiofrequência da rede sem fio. 

1.9.1.3.​ Deve possibilitar a centralização da manutenção, configuração e 

otimização dos pontos de acesso gerenciados otimizando o desempenho e a 

cobertura da radiofrequência (RF). 

1.9.1.4.​ A Solução de Controle para Gerenciamento Centralizado da Rede 

sem fio deverá permitir o gerenciamento centralizado das configurações de 

toda a solução e dos pontos de acesso da rede sem fio. 

1.9.1.5.​ A solução deve implementar uma redundância de, no mínimo, 2 

(duas) controladoras operando ativo-ativo ou ativo-passivo, garantindo, mesmo 

com a falha de um equipamento ou software de controle centralizada, que não 

haja mudança na quantidade de usuários e pontos de acesso suportados ou 

perda na capacidade de gerenciamento e administração. 

1.9.1.6.​ Deverá em caso de falha realizar a redundância de forma 

automática e sem nenhuma necessidade de intervenção do administrador de 

rede. 
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1.9.1.7.​ Todos os equipamentos e demais componentes deverão ser 

novos, sem uso e não recondicionados.  

1.9.1.8.​ Não serão aceitos softwares e hardwares experimentais, em fase 

de desenvolvimento ou feitos exclusivamente para o atendimento do edital.  

1.9.1.8.1.​ Toda a documentação comprovando as funcionalidades dos 

equipamentos deve estar disponível no site oficial do fabricante. 

1.9.1.9.​ A Solução de Controle deverá gerenciar as configurações de, no 

mínimo, o total de pontos de acesso wireless previstos neste edital, 

simultaneamente, de forma centralizada, inclusive com relação às 

configurações de autenticação dos usuários e logs de acesso.  

1.9.1.10.​ Os pontos de acesso deverão ser fornecidos acompanhados da 

licença perpétua para funcionamento de gerenciamento da solução de rede 

sem fio, contemplando as funcionalidades solicitadas no Termo de Referência. 

1.9.1.11.​ A solução de controle da rede sem fio deverá ser ofertada 

somente no seguinte modelo: 

1.9.1.11.1.​ Controladora (Tipo Hardware Appliance) - A solução deve possuir 

todas as licenças e softwares necessários para seu funcionamento integral. 

1.9.1.12.​ Cada controladora deverá ser um dispositivo fisicamente 

independente, com gabinete padrão 19” (deverá acompanha kit de fixação para 

rack 19”), e fonte de alimentação própria interna que opere na faixa de tensão 

de 100 240 V e frequência de 60Hz. 

1.9.1.13.​ A solução ofertada deverá atender a todos os requisitos 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

1.9.1.14.​ Deve possuir capacidade de gerenciar simultaneamente, no 

mínimo, 500 (quinhentos) Pontos de Acesso com redundância. 

1.9.1.15.​ Deve permitir, no mínimo, 10.000 (dez mil) clientes conectados 

simultaneamente. 

1.9.1.16.​ Deve permitir a configuração e gerenciamento completo da 

solução por meio de browser padrão de mercado (HTTPS). 

1.9.1.17.​ Suportar a configuração de, no mínimo, 100 (cem) VLANs. 
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1.9.1.18.​ Deve implementar associação dinâmica de usuário a VLAN, com 

base nos parâmetros da etapa de autenticação. 

1.9.1.19.​ Deverá implementar suporte aos protocolos IPv4 e IPv6. 

1.9.1.20.​ Deve implementar autenticação Radius para a administração e 

configuração do equipamento. 

1.9.1.21.​ Deve implementar o protocolo NTP (Network Timing Protocol) ou 

SNTP (Simple Network Time Protocol) para a sincronização do relógio com 

outros dispositivos. A sincronização do NTP ou SNTP pode ser executado 

diretamente pelos APs. 

1.9.1.22.​ Deve implementar FTP (File Transfer Protocol) ou HTTP 

(Hypertext Transfer Protocol) ou TFTP (Trivial File Transfer Protocol) para cópia 

e atualização de arquivos de imagem e de configuração. 

1.9.1.23.​ Deve permitir conectar-se aos pontos de acesso gerenciados 

remotamente. 

1.9.1.24.​ Deve centralizar a administração, gerência, manutenção e 

distribuição das configurações dos Pontos de Acesso dos padrões IEEE 

802.11a/b/g/n/ac/ax. 

1.9.1.25.​ Deve implementar a configuração de Pontos de Acesso através 

de profiles (grupos). 

1.9.1.26.​ Deve possuir capacidade de gerenciamento hierárquico com 

possibilidade de definição de grupos de equipamentos e alteração das 

características de configuração do grupo sem a necessidade de configuração 

individual de cada equipamento. 

1.9.1.27.​ Deve permitir a realização de upgrade de software (firmware) 

remotamente. 

1.9.1.28.​ Deve ser capaz de identificar o modelo do Ponto de Acesso e 

automaticamente atualizar o firmware, configurá-lo e, caso necessário 

reiniciá-lo. 

1.9.1.29.​ Deve controlar a configuração dos pontos de acesso gerenciados 

e otimizar o desempenho e a cobertura da radiofrequência (RF). 
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1.9.1.30.​ Deve detectar interferência e ajustar parâmetros de RF, evitando 

problemas de cobertura e controle da propagação indesejada de RF. 

1.9.1.31.​ Deve implementar a identificação de Pontos de Acesso legítimos 

e ilegítimos (rogues access point). 

1.9.1.32.​ Deve gerenciar os pontos de acesso compatíveis com os padrões 

IEEE802.11a/b/g/n/ac/ax simultaneamente. 

1.9.1.33.​ Deve implementar o ajuste automático e manual de canais RF 

dos Pontos de Acesso para a otimização da cobertura da rede sem fio. 

1.9.1.34.​ Deve implementar balanceamento de carga entre os Pontos de 

Acesso. 

1.9.1.35.​ Deve implementar mobilidade (roaming) de usuários entre Pontos 

de Acesso. 

1.9.1.36.​ Deve permitir o controle de banda disponível por usuário ou 

através de perfis de usuários. 

1.9.1.37.​ Deve permitir a identificação de qual ponto de acesso o usuário 

está conectado. 

1.9.1.38.​ Deve implementar IEEE 802.1Q na rede WLAN permitindo a 

associação de no mínimo 01 (uma) VLAN para cada SSID. 

1.9.1.39.​ Deve suportar associação dinâmica de ACL e de QoS por 

usuário, com base nos parâmetros da etapa de autenticação. 

1.9.1.40.​ Deverá permitir o encaminhamento do tráfego de saída de 

usuários visitantes (guests) diretamente para a internet, de forma totalmente 

separada do tráfego da rede corporativa através de VLAN definida na WLAN 

visitante. 

1.9.1.41.​ Deverá permitir o isolamento do tráfego unicast, multicast ou 

ambos entre usuários visitantes (guests) em uma mesma VLAN/Subnet, sendo 

possível adicionar exceções (whitelist). 

1.9.1.42.​ Deve implementar, pelo menos, os seguintes padrões de 

segurança wireless:  

1.9.1.42.1.​ Wi-Fi Protected Access (WPA); 

1.9.1.42.2.​ Wi-Fi Protected Access 2 (WPA2) – Personal e Enterprise;  
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1.9.1.42.3.​ Wi-Fi Protected Access 3 (WPA3) (Personal e Enterprise); 

1.9.1.42.4.​ 802.1x; 

1.9.1.43.​ Deverá implementar, pelo menos, os seguintes controles/filtros: 

1.9.1.43.1.​ Baseado em MAC Address; 

1.9.1.43.2.​ Baseado em Endereço IP; 

1.9.1.43.3.​ Baseado em Portas TCP/UDP;  

1.9.1.43.4.​ Baseado em porta de origem e/ou destino;  

1.9.1.44.​ Deverá suportar a identificação de aplicações dos clientes 

conectados aos pontos de acesso com base na Camada 7 do modelo OSI, 

permitindo o controle de acesso, de banda e definição de regras de QoS para 

estas aplicações. 

1.9.1.45.​ A solução de controle deve atuar de forma que nenhum cliente da 

solução tenha seu serviço de conexão à rede indisponível em caso de 

indisponibilidade do gerenciamento centralizado. 

1.9.1.46.​ Deve detectar áreas de falha de cobertura e efetuar os devidos 

ajustes para sua correção automaticamente. 

1.9.1.47.​ Deve ajustar o nível de potência e canal de rádio dos pontos de 

acesso de modo a otimizar o tamanho da célula de RF, garantindo a 

performance equilibrada da área atendida. 

1.9.1.48.​ Deve implementar a autenticação IEEE 802.1x com utilização de 

base de usuários interna ou servidor RADIUS externo. 

1.9.1.49.​ Deve implementar a função de CAPTIVE PORTAL, Portal 

Authentication ou funcionalidade semelhante como redirecionamento WEB 

para autenticação, de forma integrada. 

1.9.1.50.​ A função CAPTIVE PORTAL, Portal Authentication ou 

semelhante, deve autenticar na base de usuários interna ao controlador ou em 

um servidor externo do tipo RADIUS. 

1.9.1.51.​ Deve permitir que o portal interno para usuários visitantes (guest) 

seja customizável. 

1.9.1.52.​ Deve implementar que os eventos sejam gravados remotamente 

utilizando um SYSLOG. 
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1.9.1.53.​ Deve administrar de forma centralizada e integrada com a WLAN 

todos os aspectos de segurança. 

1.9.1.54.​ Deve implementar o acesso de múltiplos operadores do sistema 

de forma simultânea. 

1.9.1.55.​ Deve implementar controle de acesso baseado em privilégios, 

permitindo a criação de grupos de operadores com limitação de quais 

equipamentos e quais serviços da plataforma poderão ser usados. 

1.9.1.56.​ Deve implementar a autenticação dos operadores através de 

base local ou através de RADIUS. 

1.9.1.57.​ Deve executar o registro das ações executadas pelos operadores 

nos equipamentos gerenciados, para efeito de auditoria. 

1.9.1.58.​ Deve implementar a configuração, adição e gerência de um ponto 

de acesso e também de um grupo de pontos de acesso. 

1.9.1.59.​ Deve suportar o gerenciamento de redes sem fio, contemplando a 

configuração e monitoramento dos dispositivos WLAN, permitindo o 

gerenciamento integrado de redes sem fio. 

1.9.1.60.​ Deve possibilitar a visualização de alarmes e estatísticas de 

utilização dos recursos dos dispositivos gerenciados, para fácil e rápido 

monitoramento e troubleshooting. 

1.9.1.61.​ Deve implementar a visualização e configuração de listas de 

controle de acesso (ACL) nos equipamentos gerenciados e compatíveis. 

1.9.1.62.​ Deve implementar a visualização dos equipamentos por tipo de 

dispositivo. 

1.9.1.63.​ Deve implementar a visualização de informações dos dispositivos 

e componentes instalados, trazendo no mínimo, informações como endereço 

MAC, endereço IP, número de série, versão de software e outras informações 

que sejam disponibilizadas pelo equipamento gerenciado. 

1.9.1.64.​ Deve implementar os padrões abertos de gerência de rede 

SNMP, incluindo a geração de traps. 

1.9.1.65.​ Deve possuir suporte a MIB II, conforme a RFC 1213 ou mais 

atual. 
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1.9.1.66.​ Deve possuir capacidade de gerar alarmes a partir de traps 

SNMP ou mensagens Syslog. 

1.9.1.67.​ Deve possuir a capacidade de enviar e-mails para um 

administrador em caso de algum evento especificado ocorrer; 

1.9.1.68.​ Deve possuir capacidade de monitorar o desempenho dos 

equipamentos gerenciados; 

1.9.1.69.​ Deverá possuir a capacidade de geração de informações ou 

relatórios de no mínimo os seguintes tipos: Listagem de clientes Wireless, 

Listagem de Pontos de Acesso, utilização da rede;  

1.9.1.70.​ Deve oferecer serviço de informações e alarmes para a solução 

de controle centralizada dos Pontos de Acesso gerenciados; 

1.9.1.71.​ Deve possibilitar o gerenciamento dos Rádios e SSID's dos 

Pontos de Acesso; 

1.9.1.72.​ Deve fornecer garantia de licenças para gerenciamento de 

Access Point na controladora WLAN, caso não estejam incluídos no 

licenciamento do fabricante; 

1.9.1.73.​ Deve ser fornecida pela CONTRATADA, para cada ponto de 

acesso, a respectiva licença de uso para permitir que o ponto de acesso seja 

gerenciado pela controladora;  

1.9.1.74.​ Cada licença de uso de ponto de acesso gerenciado deverá ter 

validade perpétua, permitindo a plena continuidade de utilização e 

gerenciamento de todos os APs, mesmo após o término do prazo de garantia e 

suporte técnico de 60 meses, exceto para atualizações, correções, assinaturas, 

funcionalidades que dependem da nuvem do fabricante e reposição de 

hardware; 

1.9.1.75.​ Deverá ser fornecido com todas as funcionalidades de segurança 

instaladas. Não deve haver licença restringindo a quantidade de usuários 

conectados; 

1.9.1.76.​ As licenças deverão ser perpétuas; 

1.9.1.77.​ Deve possuir garantia de 60 (sessenta) meses. 
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1.9.1.78.​ Deve estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, 

na data de entrega da proposta; 

1.9.1.79.​ Todas as licenças devem ser instaladas e configuradas sem 

qualquer custo adicional. 

1.9.2.​ PONTO DE ACESSO SEM FIO GERENCIÁVEL: 
1.9.2.1.​ Deve ser do mesmo fabricante do item 1 - solução de controle 

para gerenciamento centralizado; 

1.9.2.1.1.​ A necessidade de tal exigência decorre do fato que cada 

fabricante possui uma solução única para a interação entre a controladora e os 

pontos de acesso WiFi de sua fabricação. O requisito mencionado é bastante 

usual e fundamental para o pleno funcionamento da solução completa de rede 

sem fio. O equipamento descrito no Item 01. Será responsável por controlar e 

gerenciar todo o ambiente, incluindo os pontos de acesso gerenciáveis do Item 

02. Caso a controladora do Item 01 seja fornecida por um fabricante diferente 

daquele dos equipamentos do Item 02, diversas funcionalidades de controle 

poderão se tornar inviáveis, comprometendo a gestão eficiente desses 

equipamentos. Assim, apesar da liberdade dos licitantes poderem escolher as 

marcas dos equipamentos, devem fornecer a controladora e os pontos de 

acesso WiFi da mesma marca, em razão da necessária compatibilidade da 

tecnologia existente entre eles. 

1.9.2.2.​ Deve ser um hardware/unidade com facilidades para fixação em 

teto ou parede e capaz de operar em ambiente de escritório, devendo 

acompanhar o suporte (mounting bracket) e todos os acessórios para fixação 

em teto e/ou parede. 

1.9.2.3.​ Deve possuir modo de gerenciamento pela controladora wireless, 

especificada no item 1 (lote único – item 1: Solução de controle centralizado da 

rede sem fio), para recebimento de parâmetros de configuração, controle de 

políticas operacionais e ajustes de rádio frequência – RF. 

1.9.2.4.​ Deve permitir que o Ponto de acesso sem fio gerenciado, na 

primeira vez que for conectado a uma rede lógica deve buscar a solução de 

controle centralizada, fazer a atualização automática de firmware, baixar as 
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configurações e estar em funcionamento efetivo sem intervenção de um 

técnico; 

1.9.2.5.​ O ponto de acesso deverá associar-se automaticamente à outra 

controladora wireless alternativa em caso de falha da controladora atualmente 

conectada, sem permitir que a rede sem fio se torne inoperante. 

1.9.2.6.​ Equipamento ponto de acesso para rede local sem fios deverá 

atender aos padrões IEEE802.11a/b/g/n/ac/ax com operação nas frequências 

2.4 GHz e 5 GHz de forma simultânea; 

1.9.2.7.​  Deve suportar e vir acompanhado de sistema antifurto do tipo 

Kensington lock ou similar, incluindo o fornecimento pela CONTRATADA de 

cabo de segurança com a finalidade de evitar furto do equipamento, com no 

mínimo 1,5 metros e duas chaves; 

1.9.2.8.​ Deverá possuir, no mínimo, 01 (uma) interface IEEE 802.3 

10/100/1000 Mbps Base-T Ethernet, auto-sensing, com conector RJ-45, para 

conexão à rede. 

1.9.2.9.​ Deve suportar os padrões IEEE802.11a/b/g/n/ac/ax. 

1.9.2.10.​ Deverá implementar os padrões na tecnologia 802.11ax (Wi-Fi 6): 

1.9.2.11.​ Deve suportar operação MU-MIMO (multiuser MIMO) em 2x2 e 

com 2 spatial streams em ambas as frequências de 2.4 Ghz e 5 GHz. 

1.9.2.12.​ Deve suportar potência de saída, considerando todas as cadeias 

MIMO, de no mínimo, 20 dBm em cada uma das frequências de 2.4 GHz e 5 

GHz. 

1.9.2.13.​ Deve possuir antenas internas ao equipamento com ganho 

mínimo de 3 dBi em cada uma das potências de 2.4 GHz e 5 GHz.  

1.9.2.14.​ Não serão aceitos equipamentos com antenas aparentes 

(externas ao ponto de acesso) que sejam rosqueáveis, permitindo a remoção 

das antenas; 

1.9.2.15.​ As antenas devem possuir radiação omnidirecional. 

1.9.2.16.​ Deve possibilitar velocidade de transmissão máxima, de no 

mínimo 300 Mbps na frequência de 2.4 GHz e 1200 Mbps na frequência de 5.0 

GHz; 
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1.9.2.17.​ Deve possibilitar alimentação elétrica local via fonte de 

alimentação com seleção automática de tensão (100-240V AC) e via padrão 

PoE (IEEE802.3af ou IEEE 802.3at); 

1.9.2.18.​ Deve possuir capacidade de selecionar automaticamente o canal 

de transmissão; 

1.9.2.19.​ Deve permitir habilitar e desabilitar a divulgação do SSID. 

1.9.2.20.​ Deve suportar canalização de 20, 40, e 80 MHz em (802.11ax); 

1.9.2.21.​ Deve permitir a transmissão de dados por meio das frequências 

padrão da indústria, incluindo 2.4Ghz e 5Ghz. 

1.9.2.22.​ Deve suportar mecanismo que identifique e associe clientes 

preferencialmente na banda de 5GHz, deixando a banda de 2,4 GHz livre para 

dispositivos que trabalhem somente nesta frequência; 

1.9.2.23.​ Deve permitir a divulgação de múltiplos SSIDs. 

1.9.2.24.​ Deve possuir LED com intuito de obter-se o status do 

equipamento. 

1.9.2.25.​ Deve suportar, no mínimo, 200 (duzentos) clientes conectados a 

um Ponto de Acesso simultaneamente. 

1.9.2.26.​ Deverá suportar VLAN seguindo o padrão IEEE 802.1q; 

1.9.2.27.​ Deverá suportar a tecnologia Beamforming; 

1.9.2.28.​ Deve implementar os protocolos (WPA) Wi-Fi Protected Access, 

(WPA2) Wi-Fi Protected Access 2 (Personal e Enterprise) e (WPA3) Wi-Fi 

Protected Access 3 (Personal e Enterprise) 

1.9.2.29.​ Deve implementar a autenticação EAP-PEAP (Enhanced 

Authentication ProtocolProtected EAP), EAP-FAST (Flexible Authentication 

through Secure Tunneling) ou EAP-TLS (Enhanced Authentication 

Protocol-Transport Layer Security), EAP-TTLS (Enhanced Authentication 

Protocol-Tunneled Transport Layer Security); 

1.9.2.30.​ Deve permitir configuração e gerenciamento direto através de 

browser padrão (HTTPS), SSH, SNMP ou através do controlador, a fim de se 

garantir a segurança dos dados; 
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1.9.2.31.​ Deve permitir o funcionamento operacional dos pontos de acesso 

mesmo que percam a comunicação com a controladora; 

1.9.2.32.​ Deve permitir operar de tal forma que realize o chaveamento 

(switching) do tráfego local dos usuários sem que este tráfego tenha que 

passar através do(s) controlador(es) WiFi - operação em modo de 

“chaveamento de tráfego local”; 

1.9.2.33.​ Deve ser fornecida pela CONTRATADA, para cada ponto de 

acesso, a respectiva licença de uso para permitir que o ponto de acesso seja 

gerenciado pela controladora;  

1.9.2.34.​ Cada licença de uso de ponto de acesso gerenciado deverá ter 

validade perpétua, permitindo a plena continuidade de utilização e 

gerenciamento dos APs, mesmo após o término do prazo de garantia e suporte 

técnico, exceto para atualizações, correções, assinaturas, funcionalidades que 

dependem da nuvem do fabricante e reposição de hardware; 

1.9.2.35.​ Deverá ser fornecido com todas as funcionalidades de segurança 

instaladas. Não deve haver licença restringindo a quantidade de usuários 

conectados; 

1.9.2.36.​ As licenças deverão ser perpétuas; 

1.9.2.37.​ Deve possuir garantia de 60 (sessenta) meses. 

1.9.2.38.​ Deve estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, 

na data de entrega da proposta; 

1.9.2.39.​ Deve possuir certificação da Wi-Fi Alliance para 

IEEE802.11a/b/g/n/ac/ax, obrigando-se a ARREMATANTE a fazer prova dessa 

condição, na comprovação da documentação, devendo ser enviada juntamente 

com a habilitação documental. 

1.9.2.39.1.​ A exigência de certificação emitida pela Wi-Fi Alliance para os 

equipamentos “ponto de acesso sem fio gerenciado”,conforme previsto no item 

02 do Termo de Referência, fundamenta-se na necessidade de assegurar a 

qualidade,interoperabilidade e segurança das soluções de rede sem fio. A 

Wi-Fi Alliance, organização sem fins lucrativos estabelecida em 1999, reúne 

fabricantes de equipamentos de redes sem fio com o propósito de definir e 
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promover padrões de comunicação que garantam a compatibilidade entre 

dispositivos de diferentes fabricantes.A certificação da Wi-Fi Alliance assegura 

que os equipamentos de rede sem fio certificados aderem aos padrões de 

mercado estabelecidos pela organização. Esses padrões evitam o uso de 

metodologias proprietárias que possam dificultar ou impedir a 

interoperabilidade entre diferentes soluções. Por meio dessa certificação, é 

garantido que os equipamentos operem de maneira coesa e eficiente em um 

ecossistema de rede diversificado, promovendo uma experiência de usuário 

confiável, segura e de qualidade.Essa certificação não limita o número de 

possíveis fornecedores, mas garante que os equipamentos certificados pela 

organização seguem todos estes padrões por ela definidos, existindo pelo 

menos 16 fabricantes que detêm a referida certificação, inclusive os maiores 

fabricantes da área, conforme pode se verificar no link 

(https://www.wi-fi.org/membership/member-companies 

1.9.2.40.​ Deve possuir "Certificado ou Declaração de Conformidade", na 

forma prevista pela Resolução ANATEL Nº 715, expedida em 23 de outubro de 

2019, obrigando-se a ARREMATANTE a fazer prova dessa condição, na 

comprovação da documentação, devendo ser enviada juntamente com a 

habilitação documental. 

1.9.2.41.​ A apresentação do "Certificado ou Declaração de Conformidade", 

conforme a Resolução ANATEL Nº 715, é essencial para garantir que os 

equipamentos de telecomunicações atendam aos padrões técnicos e de 

segurança definidos pela ANATEL. Esta certificação assegura a qualidade, 

segurança e interoperabilidade dos equipamentos requisitados, além de 

assegurar que sua comercialização ou utilização atenda às normas técnicas 

emitidas pela Agência. 

1.9.3.​ INJETOR POE: 
1.9.3.1.​ Deve possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces IEEE 802.3ab 

1000BaseT Ethernet, autosensing, com conector RJ-45 sendo 01 (uma) 

interface capaz de transmitir energia no padrão 802.3at; 
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1.9.3.2.​ Deve possuir entrada de energia AC que opere na faixa de 

frequência de 110-240 V e 60Hz; 

1.9.3.3.​ Deve acompanhar cabos e acessórios para seu funcionamento 

adequado; 

1.9.3.4.​ O cabo de alimentação deve atender ao padrão brasileiro de 

plugues e tomadas de 3 pinos. 

1.9.3.5.​ Deve ser compatível com o item 2 - PONTO DE ACESSO SEM 

FIO GERENCIADO; 

1.9.3.6.​ Deve possuir garantia de pelo menos 06 (seis) meses. 

1.9.4.​ SERVIÇO DE SITE SURVEY: 
1.9.4.1.​ O serviço de Site Survey deverá ser realizado pela 

CONTRATADA através de ferramentas e softwares adequados com base em 

planta arquitetônica do local, para a realização de predição teórica e confecção 

de relatório técnico; 

1.9.4.2.​ O quantitativo de unidades de Site Surveys mencionado no termo 

de referência corresponde ao número de localidades designadas para a 

execução do serviço. 

1.9.4.3.​ Será de responsabilidade da CONTRATANTE a disponibilização 

de planta arquitetônica no formato “PDF” ou “DWG”; 

1.9.4.4.​ Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração de 

relatório técnico resultante da predição teórica das plantas fornecidas pela 

CONTRATANTE com as seguintes informações: 

1.9.4.5.​ As possíveis limitações físicas ou dificuldades de implementação 

detectados nos locais, como: restrições da construção, obstáculos, etc.; 

1.9.4.6.​ Melhor posicionamento dos dispositivos em cada andar das 

localidades visando a maximização da cobertura do sinal de RF; 

1.9.4.7.​ A quantidade exata de pontos de acesso a ser instalados em 

cada pavimento e locais previstos em cada localidade do projeto; 

1.9.4.8.​ As áreas de cobertura e as taxas de transmissão ou faixas de 

nível de recepção de sinal de RF avaliados durante o mapeamento; 



 
  

 
 

Coordenadoria de Contratações ​
______________________________________________________________________________________________ 

1.9.4.9.​ O relatório técnico deverá ser emitido com timbre da 

CONTRATADA e deverá conter o nome, data e assinatura do responsável 

técnico da CONTRATADA; 

1.9.4.10.​ Todos os instrumentos/equipamentos e softwares necessários 

para a execução do serviço serão de responsabilidade CONTRATADA; 

1.9.4.11.​ O relatório técnico com o resultado de todo o estudo de Site 

Survey das localidades solicitadas deverá ser entregue em meio digital pela 

CONTRATADA em até 15 (quinze) dias corridos após o envio pela 

CONTRATANTE das plantas arquitetônicas dos locais a serem vistoriados. 

1.9.5.​ SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DA SOLUÇÃO DE 
GERÊNCIA 
1.9.5.1.​ A instalação e configuração da solução de controle centralizado 

de rede sem fio deverá ser feita pela CONTRATADA na sede da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná no endereço Rua Mateus Leme, 1908 – Centro 

Cívico - Curitiba-PR – Brasil – CEP: 80530-010;  

1.9.5.2.​ Deverá ser agendada previamente a data de instalação, pela 

CONTRATADA, da solução através do endereço eletrônico 

“informatica@defensoria.pr.def.br”; 

1.9.5.3.​ O serviço consiste na instalação física dos controladores no rack 

e a configuração da solução deixando-a em modo operacional para gerenciar 

pontos de acesso sem fio em até 50 (cinquenta) localidades distintas, 

implementando as funcionalidades descritas nas especificações técnicas deste 

Termo de Referência; 

1.9.5.4.​ O prazo de instalação e configuração é de 60 (sessenta) dias. 
1.9.5.5.​ A CONTRATADA deverá efetuar a instalação e a configuração de​

acordo com as recomendações do fabricante (recommended settings) e 

necessidades da CONTRATANTE; 

1.9.5.6.​ Realização da conexão e configuração de todos os equipamentos 

e/ou componentes da solução da rede do CONTRATANTE, inclusive 

configuração de VLANs e interfaces virtuais, se for ocaso, com 
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acompanhamento de servidor do Departamento de Tecnologia e Informação da 

CONTRATANTE; 

1.9.5.7.​ Atualização de softwares, firmwares e drivers que compõem a 

solução; 

1.9.5.8.​ Aplicação das licenças necessárias à solução entregue; 

1.9.5.9.​ Testes da solução, incluindo testes de failover; 

1.9.5.10.​ Documentação do ambiente configurado e instalado. 

1.9.5.11.​ Para todos os efeitos, a conclusão do serviço de instalação e 

configuração será atestada mediante a condução pela CONTRATADA 

acompanhada de servidor do Departamento de Diretoria de Tecnologia e 

Informação da CONTRATANTE de teste de operacionalidade com pelo menos 

1 (um) ponto de acesso em 3 (três) sedes distintas da DPE-PR localizadas em 

Curitiba ou região metropolitana, a serem designadas pelo Departamento de 

Tecnologia e Informação da DPE-PR. 

1.9.5.12.​ Deverá ser realizado o acompanhamento (operação assistida) do 

ambiente após a instalação para refinamentos, retirada de dúvidas e demais 

configurações, caso necessário. 

1.9.5.13.​ Após à conclusão da instalação e configuração da solução, a 

CONTRATADA deverá ministrar treinamento do tipo “hands-on” para a equipe 

técnica do CONTRATANTE, destinado a transferir os conhecimentos relativos 

às funções disponíveis nos equipamentos, sua operação e manutenção. 

1.9.6.​ TREINAMENTO HANDS-ON ONLINE: 
1.9.6.1.​ A CONTRATADA deverá ministrar um treinamento na modalidade 

hands-on para até 05 (cinco) servidores do Diretoria de Tecnologia e 

Informação da DPE-PR, com repasse de conhecimento na operação e 

administração dos equipamentos da marca/modelo fornecidos. 

1.9.6.2.​ O treinamento só será necessário uma única vez do primeiro 

pedido dos equipamentos. Os pedidos subsequentes não requerem realização 

de treinamento. 

1.9.6.3.​ O treinamento deverá ser realizado de forma virtual (online) e 

será organizado pela CONTRATADA, devendo ocorrer em até 15 (quinze) dias 
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corridos após conclusão do item “3.6.5. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DA SOLUÇÃO DE GERÊNCIA”. 

1.9.6.4.​ O treinamento deverá possuir carga horária total de pelo menos 

16 (dezesseis) horas, com no máximo 4 (quatro) horas diárias, e deve abordar 

a operacionalização de todos os requisitos funcionais e técnicos listados nas 

especificações técnicas do Controlador no Termo de Referência. 

1.9.6.5.​ O treinamento deve incluir os conhecimentos necessários de 

configuração, administração e troubleshooting dos equipamentos, com enfoque 

teórico e prático. O material didático deve ser fornecido pela empresa (em 

PDF). O conteúdo ministrado deverá destacar casos práticos em ambientes de 

produção, e minimizar o conteúdo essencialmente teórico. 

1.9.6.6.​ Eventuais despesas que venham a ser necessárias para a 

realização do treinamento online serão por conta da CONTRATADA. 

 

2.​ DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
2.1.​ A presente contratação está em consonância com o Planejamento 

Estratégico da Defensoria Pública do Estado do Paraná, bem como inserida no 

Plano Anual de Compras e Contratações sob o n° 008/2024. 

 
3.​ DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
3.1.​ Trata-se de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2.​ Será adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP) para a presente 

contratação, já que a partir da Ata de Registro de Preços a Administração 

Pública pode efetuar compras de acordo com as necessidades, respeitando 

preços e condições estabelecidas. 

3.3.​ O critério de julgamento da presente contratação será o menor preço 

global, uma vez que o objeto pode ser bem definido e aferido a partir dos 

requisitos técnicos que instruem a contratação. 
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3.4.​ A presente contratação deverá ser realizada em grupo, já que o objeto a 

ser contratado configura sistema único e integrado e existe a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido caso haja parcelamento. 

3.5.​ Será permitida a participação de consórcios na presente licitação, desde 

que atendidas as disposições do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. A formação de 

consórcios deverá observar as condições estabelecidas na legislação, de modo 

que as empresas associadas atendam plenamente às exigências técnicas e 

operacionais estabelecidas para a execução do objeto contratual. 

3.6.​ Não será admitida subcontratação do objeto, visto que pode introduzir 

riscos relacionados à qualidade do serviço e ao controle do serviço prestado. 

3.7.​ Aplica-se o tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, conforme previsto na LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 

DE DEZEMBRO DE 2006. 

 

4.​ DOS REQUISITOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
4.1.​ Não há necessidade de vistoria prévia, para o dimensionamento e 

elaboração da proposta para a presente aquisição. 

4.2.​ Deverá ser apresentado, no mínimo 1 (um), atestado de capacidade 

técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando o fornecimento de Solução de Controle para 

Gerenciamento Centralizado de Rede Sem Fio e, no mínimo, 50 (cinquenta) 

Pontos de Acesso Sem Fio Gerenciado (Wi-Fi Access Point – AP), além da 

instalação e configuração da controladora. 

4.2.1.​  Os atestados de capacidade técnica solicitados visam 

comprovar que a empresa licitante já executou com sucesso 

projetos similares, evidenciando sua competência técnica e 

operativa. Este requisito é essencial para assegurar que a 

empresa possui o conhecimento e a experiência necessários para 

lidar com as particularidades técnicas e operacionais do projeto de 

rede sem fio a ser contratado. A apresentação de atestados de 

capacidade técnica é uma exigência comum em editais 
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semelhantes de outros órgãos. Este requisito reduz 

significativamente os riscos associados à contratação de 

empresas sem experiência comprovada, uma vez que projetos de 

rede sem fio são complexos e demandam um alto grau de 

conhecimento. Isso é particularmente importante para a mitigação 

de riscos, especialmente na instalação do controlador Wi-Fi e na 

garantia da entrega dos equipamentos conforme a especificação 

técnica. 

4.3.​ O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 
4.3.1.​ O contratante e seu endereço; 

4.3.2.​ Discriminação do serviço prestado; 

4.3.3.​ Volume ou quantidade de serviços realizados; 

4.3.4.​ Período de realização dos serviços; 

4.3.5.​ Manifestação expressa do Contratante de que a Proponente “atende/eu 

satisfatoriamente ao contrato” ou manifestação do grau de satisfação do cliente 

(ex.: bom, ótimo, excelente), em relação aos serviços prestados. 

4.3.6.​ Também deverá ser apresentado ponto a ponto comprovando as 

especificações solicitadas na Especificação Técnica dos itens referentes a 

solução de controle de gerenciamento e ponto de acesso, juntamente com 

datasheets e documentos oficiais do fabricante a fim de checar a veracidade 

desta comprovação. 

4.4.​ Será admitido o somatório de atestados. 
4.4.1.​ O atestado deverá estar emitido em papel timbrado do Órgão ou da 

Empresa que o expediu, ou deverá conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou 

outra informação que permita a devida identificação do emitente.  

4.4.2.​ Não será aceito atestado de capacidade técnica emitido pelo próprio 

licitante. 

4.5.​ Apresentar "Certificado ou Declaração de Conformidade", na forma 

prevista pela Resolução ANATEL Nº 715, expedida em 23 de outubro de 2019 

de novembro de 2000. 
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1.1.1.​ A apresentação do "Certificado ou Declaração de Conformidade", 

conforme a Resolução ANATEL Nº 715, é essencial para garantir que os 

equipamentos de telecomunicações atendam aos padrões técnicos e de 

segurança definidos pela ANATEL. Esta certificação assegura a qualidade, 

segurança e interoperabilidade dos equipamentos requisitados, além de 

assegurar que sua comercialização ou utilização atenda às normas técnicas 

emitidas pela Agência. 

4.6.​ Apresentar certificação da Wi-Fi Alliance para IEEE802.11a/b/g/n/ac/ax, 

conforme justificado no item 1.9.3.39. 

4.7.​ Considerando o objeto, não é necessária a apresentação de amostras. 

4.8.​ DA HABILITAÇÃO 
4.8.1.​ Certidão de regularidade fiscal e previdenciária federal emitida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS); 

4.8.2.​ Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual ou Distrital. 

4.8.3.​ Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal, 

caso a sede da empresa não seja no Distrito Federal. 

4.8.4.​ Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa 

Econômica Federal. 

4.8.5.​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho (TST). 

4.8.6.​ As certidões poderão ser substituídas pela certidão emitida pelo Sistema 

de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.8.7.​ Para verificar a existência de impedimentos para a contratação do 

fornecedor beneficiário, serão consultadas as seguintes bases de dados: 

4.8.8.​ Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 

4.8.9.​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

4.8.10.​ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 

4.8.11.​Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná. 
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4.8.12.​ Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná.  

5.​ DA FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO 
5.1.​  Após a homologação da licitação, será formalizada Ata de Registro de 

Preços e, a partir dela, instrumento contratual, conforme a demanda de 

aquisição da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

5.2.​ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
5.2.1.​ Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado 

terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços. 

5.2.2.​ A Ata de Registro de Preço terá vigência será de 1 (um) ano, excluído o 

dia do termo final, contados da sua publicação no Diário Eletrônico da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná, poderá ser prorrogada por mais 1 

(um) ano, atendendo exclusivamente ao interesse da administração pública, 

desde que comprovado preço vantajoso, hipótese em que se renovarão os 

quantitativos originalmente registrados. 

5.2.3.​ O beneficiário do registro de preços assume o compromisso de fornecer 

os produtos objeto da licitação, nos quantitativos solicitado pela Defensoria 

Pública e até as quantidades máximas registradas em cada item, pelo preço 

registrado, durante o prazo de validade da Ata de registro de preços, em 

conformidade com o edital de licitação. 

5.2.4.​ A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preço, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.​ DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

5.3.1.​ A contratada, deverá assinar o instrumento de contrato de serviço, no 

prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de sua convocação, respeitando 

os demais prazos de execução. 

5.3.2.​ O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, excluído o dia 

do termo final, contados da publicação no Diário Eletrônico da Defensoria 
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Pública do Estado do Paraná, e encerra-se na data da efetivação do 

pagamento ou até atingir 12 (doze) meses, excluído o dia do termo final, 

prorrogável na forma do Artigo 111 da Lei 14.133/2021. 

 
6.​ DO MODELO DE GESTÃO 
6.1.​ O Fiscal de Contrato será designado pela Coordenadoria de Gestão e 

Fiscalização de Contratos e Convênios ou órgão competente. 

6.1.1.​ O fiscal técnico será designado de acordo com a indicação da Diretoria 

de Tecnologia e Inovação. 

6.2.​ As comunicações durante a execução contratual serão realizadas 

através de ofício e/ou correspondência eletrônica e serão expedidas pelo 

gestor do contrato ou pelo fiscal técnico, através do e-mail: 

informatica@defensoria.pr.def.br. 

6.3.​ A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, 

que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem 

como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 

descumprimento das obrigações contratadas. 

6.3.1.​ A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) 

ou comissão designados, o(a) qual será responsável pelas atribuições 

definidas especialmente no Anexo XII da Resolução DPG n° 375/2023. 

6.3.2.​ A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços por intermédio da fiscalização 

contratual. 

6.4.​ A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e a Defensoria Pública do Estado do Paraná, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

7.​ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

mailto:informatica@defensoria.pr.def.br
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7.1.​ A CONTRATANTE deve cumprir todas as obrigações especificadas no 

Termo de Referência e seus anexos, bem como nos demais documentos 

vinculados a esta contratação, observando, ainda, as obrigações a seguir 

elencadas: 

1.1.2.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, conforme disciplinado neste instrumento, no Termo de 

Referência e nos demais documentos vinculados a esta contratação. 

1.1.3.​ Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, comunicando à CONTRATADA, por escrito, os vícios, os defeitos 

ou as incorreções verificadas no objeto quando da análise para recebimento, a 

fim de que seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

expensas da CONTRATADA.  

1.1.4.​ Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA. 

1.1.5.​ Efetuar o pagamento, à CONTRATADA, do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, na forma e nas condições estabelecidas neste 

contrato e no Termo de Referência. 

1.1.6.​ Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e nas normativas 

vigentes, bem como neste contrato.  

1.1.7.​ Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução deste ajuste. 

1.1.8.​ Notificar, quando for o caso, os emitentes das garantias quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

1.1.9.​ A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução deste contrato, nem por quaisquer danos causados a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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8.​ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1.​ A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações especificadas no 

Termo de Referência e seus anexos, bem como nos demais documentos 

vinculados a esta contratação, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir elencadas: 

1.1.10.​ Entregar o objeto acompanhado do manual de instrução, de 

instalação e uso do produto, com versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

1.1.11.​Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

1.1.12.​ Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas antecedentes à data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

1.1.13.​ Atender, nas condições e nos prazos estabelecidos, aos 

requerimentos e às determinações regulares emitidos pelo responsável 

designado para gerir, acompanhar e fiscalizar a execução contratual ou pela 

autoridade superior, bem como atender tempestivamente às solicitações de 

diligências para a regular gestão do contrato, especialmente no caso de 

eventual reequilíbrio e/ou prorrogação. 

1.1.14.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 

acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos correspondente aos danos 

sofridos. 

1.1.15.​ Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 

1.1.16.​ Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

1.1.17.​ Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.1.18.​ Manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no 

procedimento de contratação.  

1.1.19.​ Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, em observância ao art. 116 da Lei nº 

14.133/2021, bem como as reservas de cargos previstas na Lei Estadual nº 

16.938/20111, na Lei Estadual nº 18.712/20162 e Lei Estadual nº 21.926/20243.  

1.1.20.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato.  
1.1.21.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos constante na proposta apresentada, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los se a previsão inicial da proposta não for satisfatória 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
1.1.22.​ Cumprir, além da legislação vigente nos âmbitos federal, estadual 

e municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE. 
1.1.23.​ Informar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de 

publicação do presente contrato, preposto para representá-la (caso não seja a 

3 Consolida a legislação paranaense relativa aos Direitos da Mulher, criando o Código Estadual da Mulher Paranaense. 
Em especial, vide: Seção II – Da Reserva de Vagas de Emprego em Empresas Licitantes Junto ao Poder Público 
Estadual 

2 Contratação de trabalhadores a partir de consulta ao banco de dados das Agências do Trabalhador do Paraná pelas 
empresas concessionárias, permissionárias e terceirizadas de serviços públicos estaduais, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, bem como empresas beneficiadas com programas de fomento no Estado do Paraná. 

1 Determina a reserva de vagas para pessoas com deficiência nos contratos de terceirização de serviços públicos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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própria CONTRATADA) na execução e na gestão contratuais, contendo, no 

mínimo, nome completo, RG, CPF, telefone e e-mail. Em caso de alteração 

desses dados, deverá a CONTRATADA comunicar imediatamente à 

CONTRATANTE os dados atualizados para os devidos registros, sob pena de 

ser considerado válido qualquer eventual ato dirigido àquela. 
1.1.24.​ Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e à legislação de regência. 
1.1.25.​ Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 

Lei nº 13.709/20184, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto deste contrato. 
1.1.26.​ Conduzir a execução do objeto com estrita observância às 

normas da legislação vigente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.1.27.​ Submeter à CONTRATANTE, previamente e por escrito, para fins 

de análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.​ DO REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1.​ Os mecanismos de comunicação estão estabelecidos no capítulo 

Modelo de Gestão, no item 6.2. 

9.2.​ A execução do objeto da presente contratação terá início a contar da 

publicação do extrato do Termo de Contrato no Diário Eletrônico da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

9.3.​ A Coordenadoria de Formalização das Contratações e Convênios da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná informará a CONTRATADA do início 

4 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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da vigência contratual, bem como os dados de contato do Gestor e do Fiscal do 

Contrato. 

9.4.​ DO PEDIDO INICIAL 
9.4.1.​ O pedido inicial será realizado para atender as primeiras demandas do 

projeto, e prevê o quantitativo mínimo para cada item, conforme tabela abaixo: 
Ite
m 

Descrição 
Pedido 
mínimo 

1 
Solução de controle centralizado de rede sem fio, tipo appliance, com redundância (Fornecimento de 2 

controladores) e garantia de 60 meses e serviço de Instalação e configuração, conforme especificação 

técnica constante neste Termo de referência. 

1 

2 
Ponto de acesso sem fio gerenciável, do mesmo fabricante e compatível com o Item 1 e garantia de 60 

meses. 
50 

3 Injetor PoE IEEE 803.at. 25 

4 Serviço de Site Survey, conforme especificação técnica constante neste Termo de Referência. 30 

5 Treinamento Hands-on online (16 horas) 01 

*As quantidades poderão sofrer alterações posteriores.  

9.5.​ DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

9.6.​ Os itens deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias, a contar da 

publicação do extrato do Termo de Contrato no Diário Eletrônico da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

9.6.1.​ Este prazo somente poderá ser dilatado, por até 15 (quinze) dias, a 

critério exclusivo da DPE/PR, mediante solicitação formal da empresa, dentro 

do prazo de entrega e com fato superveniente objetivamente demonstrado pela 

CONTRATADA. 

9.6.2.​ O requerimento de prorrogação do prazo de entrega não interrompe a 

contagem do prazo inicialmente estipulada. 

9.7.​ DA ENTREGA 

9.7.1.​ A entrega deverá ocorrer na Sede Administrativa da Defensoria Pública 

do Paraná, localizada na Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, Curitiba/PR, 

CEP 80530-010. 
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9.7.2.​ A entrega deverá ocorrer em dia útil (previamente acordado com o 

responsável pelo recebimento), em horário entre as 10h00 e as 16h00, ou 

conforme especificado. 

9.8.​ DO RECEBIMENTO 

9.8.1.​ O Recebimento Provisório ocorrerá mediante emissão de Termo de 

Recebimento Provisório ou Declaração por servidor do Diretoria de Tecnologia 

e Inovação da CONTRATANTE no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a 

comunicação de ENTREGA DO PRODUTO. 

9.8.2.​ O Recebimento Definitivo ocorrerá mediante emissão de Termo de 

Recebimento Definitivo ou Declaração por servidor do Diretoria de Tecnologia e 

Inovação da CONTRATANTE no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO caso se verifique que o objeto entregue atende 

a todos os itens de especificações técnicas estabelecidos no Termo de 

Referência no presente certame. 

9.8.3.​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, no prazo de 30 dias corridos, o objeto nos quais se 

verificarem vícios, defeitos, avarias ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados. 

9.9.​ GARANTIA DO OBJETO 
9.9.1.​ O período de garantia será contado a partir da data da emissão do 

“Recebimento Definitivo”. 

9.9.2.​ O termo de garantia deverá ser encaminhado em até 10 (dez) dias após 

a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.9.3.​ A CONTRATADA deverá prestar, na garantia de fornecimento, o serviço 

de suporte técnico contra os defeitos de fabricação, falhas no serviço, falha no 

equipamento (instalação e configuração), sem custos além daqueles 

constantes da proposta de preço e pelo prazo de garantia ofertado. 

9.9.4.​ A garantia deverá cobrir todos os equipamentos, peças, softwares e 

componentes descritos neste Termo de Referência, incluindo a prestação de 

serviços de suporte técnico e atualização tecnológica, compreendendo a 

substituição de peças, componentes, acessórios e aplicativos que apresentem 
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defeito, ou precisem ser atualizados durante este período, sem qualquer ônus 

adicional para a CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a manter os 

equipamentos e aplicativos permanentemente em perfeitas condições de 

funcionamento para a finalidade a que se destinam. 

9.9.5.​ A garantia abrange a resolução de problemas ocasionados pelo mau 

funcionamento e defeitos apresentados pelo equipamento adquirido, sendo a 

CONTRATADA responsável pelo respectivo reparo e caso seja necessário, 

pela substituição das peças defeituosas por outra nova, de igual procedência e 

modelo. 

9.10.​ DO ACIONAMENTO DA GARANTIA  
9.10.1.​ Os canais de atendimento para acionamento da garantia deverão 

estar disponíveis na modalidade “7x5” (07 horas por dia, 05 dias por semana) 

de forma remota. 

9.10.2.​ A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes canais de 

acesso à CONTRATANTE para a abertura de chamados durante o período de 

garantia: Portal Web, E-mail ou telefone. 

9.10.3.​ O prazo máximo para atendimento do chamado deve ser até o 

próximo dia útil após a sua abertura. 

9.10.4.​ Durante o período de garantia, o prazo máximo para a resolução 

de problemas e substituição de equipamentos defeituosos será de até 07 (sete) 

dias úteis. 

9.10.5.​ A CONTRATADA deverá ser responsável pela reparação ou 

substituição dos equipamentos na sede administrativa da DPE/PR, em Curitiba, 

PR, às suas expensas, arcando com todos os custos de transporte (envio e 

retorno) das peças/equipamentos substituídos durante o período de garantia. 

9.10.6.​ A CONTRATADA deverá comunicar previamente ao setor de TI 

da DPE/PR, através do e-mail informatica@defensoria.pr.def.br, a programação 

da visita ao local para realizar a substituição do equipamento, informando a 

data e horário. 

mailto:informatica@defensoria.pr.def.br
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9.10.7.​ Em caso de substituição de equipamentos devido a problemas 

técnicos, a CONTRATADA será obrigada a fornecer produtos da mesma marca 

e modelo ofertados na proposta original. 

9.10.8.​ Deverá ser assegurado à CONTRATANTE o direito de consulta a 

quaisquer bases de dados disponíveis relacionadas aos equipamentos e 

softwares ofertados, bem como a possibilidade de download de atualizações de 

software e firmware dos referidos equipamentos, além do acesso à 

documentação técnica correspondente. 
 

10.​ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1.​ A Licitante, a Adjudicatário e a CONTRATADA que incorrerem em 

infrações cometidas durante o procedimento licitatório ou de contratação direta, 

na execução contratual e/ou na entrega do objeto sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e na Deliberação CSDP nº 

043/2023, sem prejuízo de implicações em outras esferas legais, conforme 

disposição contratual. 

 

11.​ DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
11.1.​ De acordo com os Art. 361 e 362 do Decreto Estadual no 10086, de 17 

de janeiro de 2022, para aquisição de bens e serviços, as empresas 

contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade, quando 

couber. 

11.2.​  Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água. 

11.3.​  Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local. 

11.4.​  Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia. 

11.5.​  Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 

11.6.​  Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem. 

11.7.​  Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 
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11.8.​  Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços 

contratados; e utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros 

originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 

11.9.​  Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares. 

11.10.​  Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

11.11.​  Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs). 

11.12.​  De acordo com o Art. 49 do Decreto Estadual no 4993, de 31 de agosto 

de 2016, as empresas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade, 

quando couber:  

11.13.​  Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela ANVISA. 

11.14.​  Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada. 

11.15.​  Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, ou 

outra que venha sucedê-la, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem 

ruído no seu funcionamento. 

11.16.​  Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos 

três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de 

energia elétrica, de consumo de água e de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes. 
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11.17.​  Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos 

e entidades da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional, 

na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do 

papel para reciclagem, quando couber, nos termos do Decreto Estadual no 

4.167, de 20 de janeiro de 2009. 

11.18.​  Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre 

resíduos sólidos; e também deverão ser observados, no que couber, os 

preceitos da Lei Estadual no 20.132, de 20 de janeiro de 2020, que altera 

dispositivos da Lei no 15.608, de 16 de agosto de 2007, e na Lei Estadual no 

16.075/2009. 

11.19.​ Também deverão ser observados, no que couber, os preceitos da Lei 

Estadual nº 20.132, de 20 de janeiro de 2020, que altera dispositivos da Lei nº 

15.608, de 16 de agosto de 2007 

11.20.​  Resolução DPG nº 114, de 18 de abril de 2023, que institui a Política de 

Gestão Socioambiental da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

12.​ DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1.​ No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, 

materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e 

Municipal, assim como custos referentes à responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida, da geração até a destinação ambientalmente adequada dos 

produtos embalagens e serviços, não cabendo à DPE-PR quaisquer custos 

adicionais. 

12.2.​  Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, 

os pagamentos serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta 

bancária em favor da CONTRATADA em até 10 (dez) dias úteis. 

12.3.​  O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ 

13.950.733/0001-39 da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ; 
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12.4.​  Para a liberação do pagamento, a pessoa responsável pelo 

acompanhamento encaminhará o documento de cobrança e documentação 

complementar à Diretoria de Orçamento e Finanças que então providenciará a 

liquidação da obrigação. 

12.5.​ Havendo erro ou apresentação incompleta do documento de cobrança o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento será interrompido, 

iniciando-se novamente após a regularização. 

12.6.​ A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude 

de penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos 

pagamentos devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

12.7.​ Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados 

em procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 

12.8.​ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que os encargos moratórios devidos pela DPPR, entre a última 

data prevista para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, serão pagos, mediante solicitação da fornecedora, e calculados, 

desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-DI/FGV. 

12.9.​ A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

12.10.​ Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 

responsabilidade da DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora 

quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

12.11.​ Com o fim de salvaguardar a transparência administrativa, nos termos 

da Resolução DPG nº 375/2023, a Defensoria Pública do Estado do Paraná 

disponibilizará, mensalmente, em área específica no Portal da Transparência, a 

ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 

fundamentem a eventual modificação da ordem. 
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12.12.​ Excepcional antecipação de pagamento em relação ao cronograma 

financeiro fixado deverá observar o disciplinado no Art.75 da Resolução DPG 

nº 375/2023. 

 

13.​  CONDIÇÕES DE REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL 
13.1.​ REAJUSTE DO CONTRATO  

13.1.1.​ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo 

de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado desta contratação 

(data-base), compreendendo o período de 21/07/2025 a 20/07/2025. 

13.1.2.​ Os preços contratados serão reajustados anualmente pela 

CONTRATANTE mediante a aplicação da variação do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação (ICTI) acumulado em cada período ou, se for extinto, 

outro índice que o substitua, a critério da CONTRATANTE. 

13.1.3.​ As demais disposições relativas ao reequilíbrio econômico encontram-se 

em capítulo próprio do instrumento contratual. 

13.2.​ DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA DOS PREÇOS REGISTRADOS 
13.2.1.​ É permitida a atualização periódica dos preços inicialmente registrados 

referentes aos custos decorrentes do mercado (insumos) mediante reajuste por 

índice, de acordo com a variação acumulada do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação (ICTI), ou de índice oficial que venha a substituí-lo, 

desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data do 

orçamento estimado do procedimento desta contratação, compreendendo o 

período de 21/07/2025 a 20/07/2025. 

13.2.2.​ As demais regras sobre a atualização dos preços registrados estão 

previstas em capítulo específico da ata. 

 

14.​ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1.​ Não haverá exigência de garantia contratual da execução, prevista no 

art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.​DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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15.1.​ Aplicam-se ao presente instrumento as disposições da Lei nº 

14.133/2021; da Resolução DPG nº 375/2023 e anexos; da Deliberação CSDP 

nº 043/2023 ou a que vier a substituí-la no âmbito da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná; da Lei Complementar nº 123/2006; da Lei nº 13.709/2018; 

da Deliberação CSDP nº 21/2022 ; da Lei nº 8.078/1990, bem como das 

demais normas vigentes pertinentes ao objeto da contratação e, 

subsidiariamente, das normas e dos princípios gerais dos contratos.  

15.2.​ Os diplomas legais e normativos indicados na Cláusula 20.1 aplicam-se 

especialmente aos casos omissos. 

  

16.​ DO FORO 
16.1.​ Eventuais litígios que não possam ser dirimidos administrativamente 

serão processados e julgados na Justiça Estadual, no Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Razão Social da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Email: 
Banco, agência e conta para pagamento: 
 
Nome do Representante: 
RG: 
CPF: 
 
 

 Participação geral  
Grupo 

1 Benefícios LC 123/2066 Sim ( )                  Não (  ) 

Ite
m CATSER Serviço  

Quantidade Un. Medida Valor Unitário Valor Total 

1 150345 

Solução de controle centralizado de rede sem 
fio, tipo appliance, com redundância 
(Fornecimento de 2 controladores) e garantia de 
60 meses e serviço de Instalação e 
configuração, conforme especificação técnica 
constante neste Termo de referência 

1 un R$ R$ 

2 393277 
Ponto de acesso sem fio gerenciável, do mesmo 
fabricante e compatível com o Item 1 e garantia 
de 60 meses. 

220 un R$ R$ 

3 426731 Injetor PoE IEEE 803.at. 110 un R$ R$ 

4 27090 Serviço de Site Survey, conforme especificação 
técnica constante neste Termo de Referência. 60 un R$ R$ 

5 16837 

Treinamento Hands-on online (16 horas) para até 
05 (cinco) pessoas, com repasse de 
conhecimento na operação e administração dos 
equipamentos da marca/modelo fornecidos. 
 

1 un R$ R$ 

VALOR GLOBAL DO GRUPO XX 
(considera-se como global o somatório dos preços totais de cada item que compõe este 

grupo) 
R$ 
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Diretoria de Contratações 
Coordenadoria de Contratações 

 

 

 
Somente para ME ou EPP regulamentada pela Lei Complementar n° 123/06 
Em atendimento ao art. 
4º, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, visando à 
obtenção dos benefícios 
da Lei Complementar nº 
123/2006, declaro que: 

( ) 
NÃO CELEBRAMOS 
contratos com a 
Administração Pública no 
ano-calendário de 
realização da licitação 
cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins 
de enquadramento como 
empresa de pequeno 
porte. 

( ) 
CELEBRAMOS contratos 
com a Administração 
Pública no ano-calendário 
de realização da licitação 
cujos valores somados 
extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins 
de enquadramento como 
empresa de pequeno 
porte. 

 
Demais condições: 
 
a) Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno 
conhecimento do Edital, do Termo de Referência e dos demais documentos 
integrantes da presente licitação estando ciente das obrigações das partes e das 
condições de prestação dos serviços;  
 
b) Esta empresa proponente declara que todas as despesas diretas e indiretas 
envolvidas no provimento dos serviços estão incluídas nos valores desta proposta 
de preços, que possui capacidade técnico-operacional adequada e que os preços 
são exequíveis; 
 
c) Esta empresa proponente atesta o atendimento das exigências técnicas previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) do Edital; 
 
c) O prazo de validade da presente proposta será de 90 dias a partir da data da 
sessão de abertura do pregão eletrônico. 
 
 

Local e data: _____________, _____ de ____________ de 20___. 
 
 

_________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº [XXX/XXXX] 
[PREGÃO ELETRÔNICO/DISPENSA DE LICITAÇÃO] Nº [XXX/XXXX] 

(V4. 06/06/2025) 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), órgão público estadual 

independente, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus Leme, 

nº 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, neste ato representada Defensor Público-Geral do Estado 

do Paraná, MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, CPF nº ***.178.388 **, nomeado pelo Decreto 

Estadual (PR) nº 5.541/2024, publicado no Diário Oficial do Paraná nº 11.644, de 22/04/2024, 

considerando a homologação do/a [MODALIDADE DE LICITAÇÃO] nº [XXX/XXXX] (Processo 

nº [XXXXXX]),  

RESOLVE registrar os preços dos fornecedores/prestadores indicados e qualificados nesta Ata 

de Registro de Preços (ARP), de acordo com as classificações por eles alcançadas e nas 

quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e/ou no 

Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 

14.133/20211, na Resolução DPG nº 375/20232; e na legislação correlata, mediante as 

seguintes cláusulas: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços (ARP) é registrar os preços para a 

contratação de solução de rede sem fio (wireless) para as sedes da DPE-PR, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Instrumento Convocatório e/ou no Termo de 

Referência, bem como na(s) proposta(s) vencedora(s), os quais integram o procedimento de 

contratação indicado no preâmbulo desta ARP e aos quais este instrumento está vinculado, 

independentemente de transcrição. 

 

2 Estabelece, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Paraná, disposições regulamentares acerca das 
atribuições e procedimentos de licitações e contratos administrativos. 

1 Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
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2. DOS PREÇOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS  

2.1. Os preços registrados (unitários e totais), as especificações do objeto, as quantidades e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão discriminadas na tabela a seguir: 

GRUPO 1 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Solução de controle centralizado 
de rede sem fio, tipo appliance, 
com redundância (fornecimento de 
2 controladores) e serviço de 
instalação e configuração 

1 R$ [XXX] R$ [XXX] 

2 
Ponto de acesso sem fio 
gerenciável, do mesmo fabricante 
e compatível com o Item 1 

220 R$ [XXX] R$ [XXX] 

3 Injetor PoE IEEE 803.at. 110 R$ [XXX] R$ [XXX] 

4 Serviço de Site Survey 60 R$ [XXX] R$ [XXX] 

5 
Treinamento Hands-on on-line, 
carga horária de 16 horas para até 
5 (cinco) pessoas 

1 R$ [XXX] R$ [XXX] 

VALOR TOTAL DO GRUPO: R$ [XXX] 

 

DADOS DO FORNECEDOR/PRESTADOR  

Razão social: [XXXXXX] 

CNPJ: [XXXXXX] 

Endereço: [XXXXXX] 

E-mail: [XXXXXX] 

Telefone: [XXXXXX] 

Representante: [XXXXXX] 

Dados bancários para pagamento: [XXXXXX] 

2.2 A listagem do Cadastro de Reserva referente ao presente registro de preços consta no 

Apêndice I [3] desta ARP. 

3. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DA ARP  

3 [NÃO houve formação de Cadastro de Reserva para esta ARP.] OU [Excluir esta nota e preencher o Apêndice I] 
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3.1. O prazo de vigência desta ARP é de 1 (um) ano, excluído o dia do termo final, contado a 

partir da data de publicação do respectivo extrato no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do 

Paraná (DED)4, podendo ser prorrogada por igual período, desde que seja formalizada 

previamente ao término da vigência inicial e que seja comprovado preço mais vantajoso. 

3.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência desta ARP, os itens registrados serão 

renovados aos seus quantitativos originais. 

3.2. A DPE-PR dará publicidade a esta ARP divulgando-a no Portal da Transparência da 

DPE-PR e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

3.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento/prestação do 

objeto nas condições estabelecidas nesta ARP, mas não obrigará a DPE-PR a contratar, 

facultada a realização de certame específico para o objeto pretendido, desde que devidamente 

motivada. 

3.4. A contratação com o fornecedor/prestador registrado nesta ARP será formalizada pela 

DPE-PR por intermédio de instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.4.1. Os eventuais contratos decorrentes desta ARP terão sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições neles contidas, devendo ser assinados no prazo de 

validade da ARP e podendo, ainda, se couber, ser alterados conforme a disciplina do art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. DO CADASTRO DE RESERVA 

4.1. O Cadastro de Reserva a que se refere o Item 2.2 tem por objetivo manter ativa a ARP em 

caso de exclusão do fornecedor/prestador vencedor, no qual serão registrados os 

fornecedores/prestadores que: 

4.1.1. aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos da adjudicatária, observada a 

classificação do certame; e 

4.1.2. mantiverem sua proposta original. 

4.2. Para fins da ordem de classificação do Cadastro de Reserva, os fornecedores/prestadores 

que aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos da adjudicatária antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

4 Instituído pela Lei Estadual (PR) nº 20.927/2021, o DED é o meio oficial de comunicação, publicidade e divulgação 
dos atos administrativos da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
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4.3. A habilitação dos fornecedores/prestadores que comporão o Cadastro de Reserva desta 

ARP somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

fornecedores/prestadores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.3.1. quando o fornecedor/prestador vencedor não assinar a ARP no prazo e nas 

condições estabelecidos no Instrumento Convocatório e/ou no Termo de Referência; e 

4.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor/prestador ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas no Item 8. 

4.4. Na hipótese de nenhum fornecedor/prestador de que trata o Item 4.1.1 aceitar a 

contratação nos termos e nas condições estabelecidos no Instrumento Convocatório e/ou no 

Termo de Referência, a DPE-PR, observados o valor estimado e sua eventual atualização, 

poderá: 

4.4.1. convocar para negociação os demais fornecedores/prestadores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço da adjudicatária; ou 

4.4.2. adjudicar e firmar o contrato (ou instrumento substitutivo) nas condições ofertadas 

pelos fornecedores/prestadores remanescentes, observada a ordem de classificação, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. A execução, a fiscalização e o recebimento do objeto devem observar a disciplina e os 

requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório e/ou no Termo de Referência que regem 

esta contratação. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento e as demais condições a ele referentes devem observar a 

disciplina e os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório e/ou no Termo de 

Referência que regem esta contratação. 

7. DA ALTERAÇÃO, DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA E DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.I. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente (reajuste por índice) ou 

alterados (revisão), a pedido do fornecedor/prestador, ou por iniciativa da DPE-PR, em 
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decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato superveniente 

que eleve os preços, nas seguintes situações: 

7.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ARP tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inc. II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

7.1.3. mediante reajuste por índice dos preços registrados em razão da variação dos 

custos decorrentes do mercado (insumos), nos termos do Item 7.III. 

7.2. Cabe ao fornecedor/prestador interessado requerer a atualização periódica ou a alteração 

de preços registrados mediante ofício devidamente instruído, contemplando fundamentação e 

justificativas pertinentes e a documentação necessária, o qual deve ser enviado à 

Coordenadoria de Gestão e Fiscalização de Contratações e Convênios (CFIS) da DPE-PR.  

7.2.1. As comunicações e documentações encaminhadas via e-mail somente produzirão 

efeitos após a confirmação de recebimento enviada pela DPE-PR ao 

fornecedor/prestador, cabendo a este o ônus de solicitar, se for o caso e especialmente 

diante da possibilidade de ocorrência de preclusão, a referida confirmação à DPE-PR. 

7.3. Os prazos para as respostas da DPE-PR aos requerimentos do fornecedor/prestador 

beneficiário desta ARP, desde que devidamente instruídos, serão: 

7.3.1. Para alteração (revisão): em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data do 

pedido. 

7.3.2. Para atualização periódica mediante reajuste por índice: em até 60 (sessenta) 
dias, contados da data do pedido ou, caso o percentual do índice ainda não tenha sido 

divulgado na ocasião do pedido, da data em que for possível apurar o índice a ser 

aplicado. 

7.3.3. Em qualquer momento, se constatada a necessidade de que o 

fornecedor/prestador solicitante complemente a documentação que instrui o pedido de 

atualização periódica ou de alteração dos preços registrados, os prazos previstos nos 

Itens 7.3.1 e 7.3.2 ficam interrompidos até o recebimento dos documentos solicitados. 
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7.4. A DPE-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente os 

preços registrados nesta ARP até a decisão final de processo de alteração ou atualização 

periódica dos preços inicialmente registrados. 

7.5. A atualização periódica e a alteração de preços de que trata a íntegra deste Item 7 não se 

aplica aos contratos já firmados com base nos preços registrados nesta ARP. 

7.II. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.6. Quando o preço praticado no mercado se tornar inferior ao preço registrado por 

motivo superveniente, a DPE-PR convocará o fornecedor/prestador para negociar a redução do 

preço registrado, a fim de torná-lo compatível com os valores praticados pelo mercado. 

7.6.1. Se o fornecedor/prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado, ele será liberado dos compromissos assumidos quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.6.2. Na hipótese prevista no Item 7.6.1, a DPE-PR poderá convocar os 

fornecedores/prestadores do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.6.3. Não havendo êxito nas negociações de que trata o Item 7.6.2, a DPE-PR deverá 

diligenciar o cancelamento da ARP. 

7.7. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, é 

facultado ao fornecedor/prestador solicitar a majoração do preço registrado, mediante 

requerimento, nos termos dos Itens 7.2 e 7.2.1, que, no mínimo, demonstre: 

7.7.1 o fato superveniente que rompeu o equilíbrio econômico-financeiro inicial dos 

preços registrados; 

7.7.2. a modificação substancial nas condições registradas, de modo que seja 

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor/prestador 

beneficiário desta ARP e os da DPE-PR; 

7.7.3. a desatualização dos preços registrados por meio de apresentação de planilha de 

custos e documentação comprobatória correlata que evidencie que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Na hipótese de que trata o Item 7.7, se não houver comprovação efetiva da 

desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será 

indeferido pela DPE-PR, e o fornecedor/prestador permanecerá vinculado ao valor registrado 
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nesta ARP, sob pena de cancelamento de seu registro, nos termos do Item 8.1, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades administrativas previstas na legislação e no Instrumento 

Convocatório e/ou no Termo de Referência. 

7.8.1. Na hipótese de cancelamento do registro de preços decorrente do previsto no Item 

7.8, a DPE-PR poderá convocar os demais fornecedores/prestadores integrantes do 

Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, para que manifestem 

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado no referido cadastro 

desta ARP. 

7.8.2. Se não houver Cadastro de Reserva, a DPE-PR poderá convocar os 

fornecedores/prestadores remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura da ARP no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 

igual ou inferior ao orçamento estimado da contratação, inclusive quanto aos preços 

atualizados, nos termos do Instrumento Convocatório e/ou do Termo de Referência. 

7.8.3. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os Itens 7.8.1 e 7.8.2, a 

DPE-PR deverá diligenciar o cancelamento da ARP. 

7.9. Na hipótese de que trata o Item 7.7, se comprovada a desatualização dos preços 

registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ARP, a DPE-PR 

efetuará a majoração do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

7.9.1. Se o fornecedor/prestador não aceitar os valores finais após a atualização pela 

DPE-PR, será liberado dos compromissos assumidos quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.9.2. Na hipótese prevista no Item 7.9.1, a DPE-PR poderá convocar os 

fornecedores/prestadores do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, 

para que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço atualizado. 

7.9.3. Se não houver Cadastro de Reserva, a DPE-PR poderá convocar os 

fornecedores/prestadores remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura da ARP no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 

igual ou inferior ao orçamento estimado da contratação, inclusive quanto aos preços 

atualizados, nos termos do Instrumento Convocatório e/ou do Termo de Referência. 

7.9.4. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os Itens 7.9.2 e 7.9.3, a 

DPE-PR deverá diligenciar o cancelamento da ARP. 
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7.III. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.10. É permitida a atualização periódica dos preços inicialmente registrados referentes aos 

custos decorrentes do mercado (insumos) mediante reajuste por índice, de acordo com a 

variação acumulada do Índice de Custos de Tecnologia da Informação (ICTI), ou de índice 

oficial que venha a substituí-lo, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano 

contado da data do orçamento estimado do procedimento desta contratação, 

compreendendo o período de [dd/mm/aaaa] a [dd/mm/aaaa].  

7.10.1. Para fins de análise acerca do cabimento e de eventual deferimento da 

atualização periódica mediante reajuste por índice, o fornecedor/prestador beneficiário 

desta ARP deverá formular requerimento, nos termos dos Itens 7.2 e 7.2.1, durante a 

vigência da ARP e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro do fornecedor/prestador beneficiário desta ARP poderá ser cancelado pela 

DPE-PR quando o fornecedor/prestador: 

8.1.1. descumprir as condições desta ARP sem justificativa aceitável; 

8.1.2. não assinar o contrato decorrente desta ARP ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela DPE-PR sem justificativa razoável; 

8.1.3. não aceitar manter seu preço registrado na hipótese prevista no Item 7.8; ou 

8.1.4. sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade. 

8.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor/prestador de que trata o Item 8.1, 

a DPE-PR poderá convocar os licitantes que compõem o Cadastro de Reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.3. Os preços registrados nesta ARP poderão ser cancelados, total ou parcialmente, pela 

DPE-PR, nas seguintes hipóteses e desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.3.1. por razões de interesse público; 

8.3.2. a pedido do fornecedor/prestador, por fato superveniente decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

8.2.3. se não houver êxito nas negociações de que tratam os Itens 7.6.3, 7.8.3 e 7.9.4. 

8.4. No cancelamento do registro do preço do fornecedor/prestador ou desta ARP por iniciativa 

da DPE-PR, serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação pessoal ou da publicação no 

Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Paraná (DED). 

8.5. A DPE-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente os 

preços registrados nesta ARP até a decisão final de processo de cancelamento do registro do 

fornecedor ou dos preços registrados. 

8.6. A decisão de cancelamento do registro do preço do fornecedor/prestador ou desta ARP 

será registrada no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e seu resumo será publicado 

no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Paraná (DED). 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento das obrigações assumidas por ocasião do procedimento desta 

contratação ensejará a aplicação, garantido previamente o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/prestador, das sanções previstas no Termo de Referência e no art. 155 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentados no âmbito da DPE-PR por meio da Deliberação 

CSDP nº 043/20235. 

10. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1. Aplicam-se à presente avença, especialmente aos casos omissos, as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Complementar Federal nº 123/2006, na 

Resolução DPG nº 375/2023, na Deliberação CSDP nº 043/2023 e, subsidiariamente, no 

Decreto Federal nº 11.462/2023. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de executar o 

objeto desta ARP até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, 

durante o prazo de validade da ARP, em conformidade com o Instrumento Convocatório e/ou o 

Termo de Referência que rege o processo desta contratação. 

11.2. Para dirimir questões oriundas da presente ARP fica eleito o Foro Central da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este termo, para que se 

produzam os necessários efeitos legais. 

5 Dispõe sobre o procedimento de aplicação de sanções administrativas, cobrança administrativa, parcelamentos, 
compensação, suspensão, inscrição de débitos em Dívida Ativa de cobrança dos débitos resultantes de multa 
administrativa e cobrança judicial no âmbito da Defensoria Pública do Paraná. 
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Curitiba, data da assinatura digital6. 

 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 

 
 
 

[NOME DO REPRESENTANTE DO 
FORNECEDOR/PRESTADOR] 

[RAZÃO SOCIAL DO 
FORNECEDOR/PRESTADOR] 

 

TESTEMUNHAS: 
 

Nome/CPF: 

 

Nome/CPF: 

 

6 A data da assinatura será a data em que a Contratante realizou a assinatura digital. 
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APÊNDICE I  

CADASTRO RESERVA 

1. Observando-se a ordem de classificação, a seguir consta a relação de fornecedores que 

aceitaram cotar os itens com preços iguais aos da adjudicatária: 

 

Classificação FORNECEDOR/PRESTADOR CNPJ 

1 
[RAZÃO SOCIAL OU --- (se não houver CR)] 

[nº do CNPJ OU --- (se não 

houver CR)] 

2 
[RAZÃO SOCIAL OU --- (se não houver CR)] 

[nº do CNPJ OU --- (se não 

houver CR)] 

 

2. Observando-se a ordem de classificação, a seguir consta a relação de fornecedores que 

mantiveram sua proposta original: 

 

Classificação FORNECEDOR/PRESTADOR CNPJ 

1 
[RAZÃO SOCIAL OU --- (se não houver CR)] 

[nº do CNPJ OU --- (se não 

houver CR)] 

2 
[RAZÃO SOCIAL OU --- (se não houver CR)] 

[nº do CNPJ OU --- (se não 

houver CR)] 
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° [XXX/XXXX] 
(V4. 06/06/2025) 

 

Termo de Contrato que celebram entre si a 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ e [RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA] para contratação de solução 
de rede sem fio (wireless) para as sedes da 
DPE-PR, incluindo prestação de serviços 
correlatos. 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), órgão público estadual 

independente, CNPJ nº 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus Leme, nº 1.908, Centro 

Cívico, Curitiba-PR, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada Defensor 

Público-Geral do Estado do Paraná, MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, CPF nº 

***.178.388-**, nomeado pelo Decreto Estadual (PR) nº 5.541/2024, publicado no Diário Oficial 

do Paraná nº 11.644, de 22/04/2024, e  

[RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], CNPJ nº [XXXXXX], sediada na [Rua/Avenida 

XXXXXX], nº [XXX], bairro [XXXXXX], [Cidade]-[UF], CEP [XXXXXX], doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por [NOME COMPLETO], CPF nº ***.XXX.XXX-**, 

conforme [ato constitutivo da empresa OU procuração apresentada nos autos],  

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da homologação do[a] 

[Modalidade de licitação] nº [XXX/XXXX] (Processo nº [XXXXXX]), em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/20211 e demais normativas aplicáveis, mediante as cláusulas e as 

condições adiante expostas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 

1.1. Este Termo de Contrato está vinculado, para todos os efeitos legais e independentemente 
de transcrição, ao Instrumento Convocatório e ao Termo de Referência/Projeto Básico e aos 

respectivos anexos, bem como à Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, que, 

em conjunto, integram o procedimento de contratação indicado no preâmbulo deste 

instrumento. 

1 Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de solução de rede sem fio 
(wireless) para as sedes da DPE-PR, incluindo prestação de serviços correlatos, 

conforme discriminado na tabela a seguir, no Termo de Referência e nos demais documentos 

vinculados a esta contratação: 

GRUPO 1 

Item Descrição Quantidade  Valor Unitário Valor Total  

[X] [XXXXXX] [XX] R$ [XXX] R$ [XXX] 

... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL DO GRUPO 1: R$ [XXX] 

 

Nota explicativa: Adaptar a tabela da Cláusula 2.1 conforme os serviços a serem contratados, 
especialmente os Itens 1 e 5 da ARP, porque a solução integrada (Item 1) é instalada uma única vez, 
assim como o treinamento (Item 5) é ministrado uma única vez, ou seja, se já constaram no primeiro 
contrato derivado da ARP desta contratação, não poderão mais ser objeto dos demais contratos que 
vierem a ser firmados em decorrência dessa mesma ARP. 

[excluir esta nota após preenchimento] 

 

2.2. A CONTRATADA deverá atender a todos os requisitos, especificações técnicas e 

condições estabelecidas no Termo de Referência e nos demais documentos vinculados a esta 

contratação, incluindo respectivos anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, excluído o dia do termo 

final, contado a partir da data de publicação do extrato deste contrato no Diário Eletrônico da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná, prorrogável na forma do art. 111 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.2. A prorrogação de que trata a Cláusula 3.1 é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

CONTRATANTE, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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4.1. Os prazos e as diretrizes a serem observadas pelas partes quanto ao regime de execução 

do objeto constam no Termo de Referência desta contratação e nos demais documentos 

vinculados a esta contratação, incluindo respectivos anexos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É vedada a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O procedimento de realização dos recebimentos provisório e definitivo do objeto a serem 

observados pelas partes constam neste Termo de Contrato e nos demais documentos 

vinculados a esta contratação, incluindo respectivos anexos, bem como no art. 140 da Lei nº 

14.133/2021 e nos arts. 66 e 67 da Resolução DPG nº 375/2023 e em seu Anexo XII. 

6.2. Para fins de recebimentos provisório e definitivo, a CONTRATADA deverá apresentar o 

faturamento/nota fiscal em face da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – 

CNPJ nº 13.950.733/0001-39. 

6.3. O objeto será recebido provisoriamente pela CONTRATANTE, mediante termo detalhado, 

no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data de recebimento do documento 

de cobrança. 

6.3.1. Esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem manifestação da 

CONTRATANTE, e salvo disposição em contrário neste Termo de Contrao e nos demais 

documentos a ele vinculados, considerar-se-á definitivamente aceito, para todos os 

efeitos, o objeto contratual pela CONTRATANTE. 

6.4. O objeto será recebido definitivamente pela CONTRATANTE, mediante termo detalhado, 

no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data do recebimento provisório, não 

podendo esse prazo ser ultrapassado, salvo em situação excepcional expressamente 

comprovada. 

6.4.1. O recebimento definitivo do objeto estará condicionado à comprovação, pela 

CONTRATADA, de cumprimento de todas as obrigações assumidas, bem como à 

apresentação do documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua 

categoria empresarial que possibilitem à CONTRATANTE prestar as informações exigidas 

pelo fisco, conforme a legislação vigente. 
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6.5. Se a CONTRATANTE verificar inconsistência na execução do objeto, no documento de 

cobrança e/ou em eventual documentação complementar, o recebimento provisório ou 

definitivo ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

6.5.1. Caracterizada a hipótese prevista na Cláusula 6.5, o prazo para recebimento 

provisório ou definitivo será interrompido, sendo reiniciado apenas após a regularização 

da pendência. 

6.6. O objeto será recusado caso apresente especificações técnicas diferentes das contidas 

neste Termo de Contrato e nos demais documentos a ele vinculados, salvo quando se tratar de 

especificações semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante 

devido procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 

6.7. Os recebimentos provisório e definitivo do objeto não excluem a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

6.8. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à execução integral do objeto 

contratual relacionado a cada nota fiscal ou fatura emitida, sendo vedado o recebimento 

fracionado de parcelas correspondentes ao mesmo documento de cobrança, salvo autorização 

expressa da CONTRATANTE, devidamente justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e a fiscalização deste contrato serão exercidas pela CONTRATANTE, que 

realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos e/ou dos serviços 

prestados, em conformidade com o disposto neste Termo de Contrato e nos demais 

documentos a ele vinculados, bem como no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, nos arts. 66 e 67 

da Resolução DPG nº 375/20232 e em seu Anexo XII. 

7.2. Os responsáveis pela gestão e fiscalização deste contrato serão designados por ato 

administrativo próprio da CONTRATANTE – Gestor/a titular: [XXXXXX]; Gestor/a substituto/a: 

[XXXXXX]; Fiscal titular: [XXXXXX]; Fiscal substituto/a: [XXXXXX]. 

7.3. A CONTRATANTE poderá exercer, a qualquer tempo, fiscalização ampla e irrestrita sobre 

os serviços contratados, sem que isso implique qualquer exoneração, total ou parcial, da 

responsabilidade da CONTRATADA pelo integral cumprimento das obrigações assumidas 

neste Termo de Contrato, tampouco caracterizando corresponsabilidade da CONTRATANTE 

por eventuais vícios, falhas ou omissões da CONTRATADA. 

2 Estabelece, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Paraná, disposições regulamentares acerca das 
atribuições e procedimentos de licitações e contratos administrativos. 
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7.4. Os fiscais da CONTRATANTE poderão emitir notificações formais à CONTRATADA, 

requisitando correções, complementações ou esclarecimentos, sendo obrigatória a resposta ou 

adoção de providências no prazo assinalado, sob pena de caracterização de inadimplemento 

contratual. 

7.5. A CONTRATADA deverá franquear aos fiscais e gestores designados o acesso irrestrito 

aos locais de execução dos serviços, se for o caso, bem como fornecer todos os documentos, 

relatórios e informações solicitados necessários ao adequado acompanhamento da execução 

contratual. 

7.6. A fiscalização e a gestão do contrato não eximem a CONTRATADA de suas 

responsabilidades legais, contratuais, técnicas e operacionais, nem restringem a atuação de 

órgãos de controle interno e externo. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

8.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ [XXX] ([por extenso]). 

8.2. No valor indicado na Cláusula 8.1 estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive todos os impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e 

tributários de origens federal, estadual e municipal, assim como custos referentes à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação 

ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à 

CONTRATANTE arcar com quaisquer custos adicionais. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Para as despesas decorrentes deste contrato, indica-se a disponibilidade de recursos na 

seguinte Dotação Orçamentária: [XXXXXX], Detalhamento: [XXXXXX]. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. Observados o quantitativo, o preço, as etapas de execução e a ordem cronológica dos 

pagamentos da CONTRATANTE, o pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA em 

até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento definitivo do objeto. 

10.1.1. A liberação do(s) pagamento(s) à CONTRATADA fica condicionada à 

apresentação do documento de cobrança e ao recebimento definitivo do objeto.  
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10.2. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

10.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 

entre a última data prevista para pagamento e a data correspondente ao efetivo adimplemento 

da parcela, serão pagos, mediante solicitação da CONTRATADA, e calculados, desconsiderado 

o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção 

monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

10.4. A CONTRATANTE fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos por lei. 

10.4.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de responsabilidade da 

CONTRATANTE serão imputáveis exclusivamente à CONTRATADA quando esta deixar 

de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.I. DO REAJUSTE POR ÍNDICE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano 

contado da data do orçamento estimado desta contratação (data-base), compreendendo o 

período de [dd/mm/aaaa] a [dd/mm/aaaa]. 

11.2. Os preços contratados serão reajustados anualmente pela CONTRATANTE mediante a 

aplicação da variação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) acumulado em 

cada período ou, se for extinto, outro índice que o substitua, a critério da CONTRATANTE. 

11.2.1. Os valores resultantes de reajuste terão efetiva aplicação exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2.2. Os valores resultantes de reajuste terão, sempre, no máximo, quatro casas 

decimais. 

11.3. O primeiro reajuste terá efeitos financeiros a partir do dia seguinte da data em que findar 

o período de que trata a Cláusula 11.1, qual seja, [dd/mm/aaaa]. 
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11.4. Para eventuais reajustes subsequentes ao primeiro, a CONTRATANTE observará o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir da data em que se iniciaram os efeitos 

financeiros do último reajuste aplicado. 

11.5. Se, antes da data de início dos efeitos financeiros do reajuste, já houver sido concedida 

revisão contratual para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, ela será sopesada na 

ocasião do reajuste, visando evitar acumulação injustificada de valores. 

11.6. O reajuste será concedido pela CONTRATANTE mediante apostilamento 

preferencialmente em até 90 (noventa) dias após a constituição do direito. 

11.II. DA REVISÃO 

11.7. As eventuais revisões contratuais reger-se-ão em conformidade com o previsto na Lei nº 

14.133/2021, na Resolução DPG nº 375/2023 e em seu Anexo XIII. 

11.8. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e 

jurídico, bem como da aprovação da autoridade competente, observando-se ainda: 

11.8.1. a eventual aplicação de reajuste, visando evitar acumulação injustificada de 

valores;  

11.8.2. o máximo de quatro casas decimais para os valores resultantes. 

11.9. A revisão contratual deverá ser requerida pela CONTRATADA durante a vigência do 

contrato e antes de eventual prorrogação, conforme prevê o parágrafo único do art. 131 da Lei 

nº 14.133/2021. 

11.9.1. O requerimento de que trata a Cláusula 11.9, devidamente instruído, deverá ser 

endereçado à Defensoria Pública do Estado do Paraná e encaminhado via e-mail para a 

Coordenadoria de Gestão e Fiscalização de Contratações e Convênios (CFIS) da 

DPE-PR.  

11.9.2. As comunicações e documentações encaminhadas via e-mail somente produzirão 

efeitos após a confirmação de recebimento enviada pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, cabendo a esta última o ônus de solicitar, se for o caso, a referida 

confirmação à CONTRATANTE. 

11.10. A CONTRATANTE responderá ao requerimento de revisão contratual apresentado pela 

CONTRATADA, desde que devidamente instruído, em até 120 (cento e vinte) dias, contados 

da data do recebimento do pedido, nos termos da Cláusula 11.9.2. 
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11.10.1. Se constatada, pela CONTRATADA, a necessidade de complementação da 

documentação que instrui a solicitação de revisão contratual, o prazo previsto na 

Cláusula 11.10 será interrompido até o recebimento dos documentos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Não haverá exigência da garantia de execução contratual prevista nos arts. 96 a 102 da 

Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações a seguir elencadas, sem prejuízo de 

outras especificadas neste Termo de Contrato e nos demais documentos a ele vinculados, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto: 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor3. 

13.1.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrente da execução contratual, não se eximindo dessa responsabilidade 

em razão da fiscalização ou do acompanhamento da execução contratual realizados pela 

CONTRATANTE, que fica, desde já, autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou 

de eventual garantia prestada – caso exigida – o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

13.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, no prazo fixado pela CONTRATANTE, o objeto nos quais se verificarem vícios, 

defeitos, avarias ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

13.1.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos constante na proposta apresentada, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los se a previsão inicial 

da proposta não for satisfatória para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

14.133/2021. 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

3 Lei nº 8.078/1990. 
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13.1.6. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.7. Submeter à CONTRATANTE, previamente e por escrito, para fins de análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.1.8. Conduzir a execução do objeto com estrita observância às normas da legislação 

vigente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local de execução e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.9. Cumprir, além da legislação vigente nos âmbitos federal, estadual e municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE. 

13.1.10. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Contrato, fornecendo materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência. 

13.1.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 

13.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho executado por menor de 16 anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 anos, nem permitir a utilização de 

trabalho executado por menor de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres. 

13.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, em observância ao art. 116 da Lei nº 14.133/2021, bem como as reservas 

de cargos previstas na Lei Estadual (PR) nº 16.938/20114, na Lei Estadual (PR) nº 

18.712/20165 e Lei Estadual (PR) nº 21.926/20246.  

6 Consolida a legislação paranaense relativa aos Direitos da Mulher, criando o Código Estadual da Mulher 
Paranaense. Em especial, vide: Seção II – Da Reserva de Vagas de Emprego em Empresas Licitantes Junto ao 
Poder Público Estadual 

5 Contratação de trabalhadores a partir de consulta ao banco de dados das Agências do Trabalhador do Paraná 
pelas empresas concessionárias, permissionárias e terceirizadas de serviços públicos estaduais, empresas públicas 
e sociedades de economia mista, bem como empresas beneficiadas com programas de fomento no Estado do 
Paraná. 

4 Determina a reserva de vagas para pessoas com deficiência nos contratos de terceirização de serviços públicos. 
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13.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato.  

13.1.15. Comprometer-se, por meio de seus representantes, colaboradores e por 

quaisquer terceiros que por sua determinação participem da execução do objeto deste 

ajuste, a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos dados 

pessoais a que tiverem acesso durante a vigência contratual, em conformidade com as 

disposições da Lei nº 13.709/20187 e da Resolução DPG nº 318/20238. 

13.1.16. Manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no procedimento de 

contratação.  

13.1.17. Comunicar à CONTRATANTE, o mais breve possível, quaisquer motivos que 

impossibilitem o cumprimento de prazos acordados, com a devida comprovação. 

13.1.18. Atender, nas condições e nos prazos estabelecidos, aos requerimentos e às 

determinações regulares emitidos pela CONTRATANTE, bem como às solicitações de 

diligências para a regular gestão do contrato, inclusive no caso de eventual reequilíbrio 

e/ou prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. A CONTRATANTE deve cumprir todas as obrigações especificadas neste Termo de 

Contrato e nos demais documentos a ele vinculados, observando, ainda, as obrigações a 

seguir elencadas: 

14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

conforme disciplinado neste instrumento e nos demais documentos a ele vinculados. 

14.1.2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento e 

nos demais documentos a ele vinculados. 

14.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 

expensas da CONTRATADA, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas.  

8 Revoga a Resolução DPG nº 052/2021, designa o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, especifica 
regras para o procedimento de solicitação de dados pessoais e dá outras providências. 

7 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA. 

14.1.5. Efetuar o pagamento, à CONTRATADA, do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, na forma e nas condições estabelecidas neste instrumento e nos 

demais documentos a ele vinculados. 

14.1.6. Decidir expressamente sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução deste ajuste. 

14.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do contrato previstas na lei e nas normativas vigentes.  

14.1.8. Notificar, quando for o caso, os emitentes das garantias quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

14.1.9. Comprometer-se, por meio de seus representantes, colaboradores e por 

quaisquer terceiros que por sua determinação participem da execução do objeto deste 

ajuste, a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos dados 

pessoais a que tiverem acesso durante a vigência contratual, em conformidade com as 

disposições da Lei nº 13.709/20189 e da Resolução DPG nº 318/202310. 

14.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, nem por 

quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA TÉCNICA DO OBJETO 

15.1. O prazo de garantia da solução de controle centralizado de rede sem fio é de, no 

mínimo, 60 (sessenta ) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante se superior, contado a 

partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

15.2. O prazo de garantia dos pontos de acesso sem fio gerenciáveis é de, no mínimo, 60 
(sessenta ) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante se superior, contado a partir da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10 Revoga a Resolução DPG nº 052/2021, designa o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, especifica 
regras para o procedimento de solicitação de dados pessoais e dá outras providências. 

9 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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15.3. O prazo de garantia dos injetores PoE IEEE 803.at. é de, no mínimo, 6 (seis) meses, ou 

pelo prazo fornecido pelo fabricante se superior, contado a partir da data da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

15.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nas 

Cláusulas 15.1, 15.2 e 15.3, a CONTRATADA deverá complementar a garantia do objeto 

contratado pelo período restante mediante apresentação de Termo de Garantia, devidamente 

assinado pelo representante legal da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após a data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

15.5. A garantia deverá abranger todos os equipamentos, peças, softwares e demais 

componentes que integram o objeto deste Termo de Contrato, cobrindo defeitos de fabricação, 

falhas na prestação dos serviços, bem como vícios decorrentes de instalação ou configuração 

inadequadas. 

15.6. A garantia será prestada de modo a manter o objeto contratado em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE, observados os demais 

requisitos previstos no Termo de Referência desta contratação. 

15.7. Uma vez notificada, a CONTRATADA deverá realizar a reparação ou a substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do objeto contratual das dependências da CONTRATANTE pela 

CONTRATADA ou pela assistência técnica autorizada. 

15.7.1. O prazo indicado na Cláusula 15.7, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação por escrito e justificada 

da CONTRATADA e desde que aceita pela CONTRATANTE. 

15.7.1. Na hipótese da Cláusula 15.7.1, a CONTRATADA deverá disponibilizar bem 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pela CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

15.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições previsto na Cláusula 15.7 sem o 

atendimento da solicitação da CONTRATANTE ou sem a apresentação de justificativas pela 

CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a contratar empresa diversa para executar 

os reparos e ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como autorizada 

a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da garantia dos bens. 
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15.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

15.10. A garantia técnica do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo de 

vigência do contrato, permitindo a aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, ainda que expirada a vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. A CONTRATADA, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que 

por sua determinação participem da execução do objeto deste ajuste, na qualidade de 

operadora de dados, compromete-se a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento 

adequado dos dados pessoais a que tiver acesso durante a vigência contratual, bem como a 

cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – e 

demais normas regulatórias aplicáveis, incluindo aquelas emanadas da Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD).  

16.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 

em decorrência da execução do presente Contrato para finalidade distinta daquela do objeto e 

da finalidade deste ajuste, nos termos da Lei nº 13.709/2018. 

16.3. A CONTRATADA compromete-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados 

em decorrência da execução presente Contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 

13.709/2018, sendo vedado o compartilhamento das informações com outros órgãos, pessoas 

físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou quando admitida 

subcontratação. 

16.4. A CONTRATADA compromete-se a armazenar os dados pessoais compartilhados por 

força da execução deste Contrato apenas pelo período necessário ao cumprimento da 

finalidade para a qual foram originalmente coletados e/ou em conformidade com hipóteses 

legais que autorizam o tratamento.  

16.5. A CONTRATADA compromete-se a assegurar que o acesso aos dados pessoais 

compartilhados por força deste Contrato seja limitado aos empregados, prepostos ou 

colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, na 

medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato e da 

legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de 

sigilo, coletando o devido termo de confidencialidade. 
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16.6. A CONTRATADA compromete-se a, mediante solicitação da CONTRATANTE, franquear 

o acesso a documentos e registros razoavelmente necessários para verificação das obrigações 

previstas nesta Cláusula Décima Sexta. 

16.7. A CONTRATADA compromete-se a manter e, quando solicitado pela CONTRATANTE, 

disponibilizar registro de todas as operações de tratamento realizadas em decorrência deste 

Contrato, de acordo com o art. 37 da Lei nº 13.709/2018. 

16.8. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança, técnicas e administrativas 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, observada a natureza dos dados tratados, garantindo também, quando 

cabível, a rastreabilidade de prova eletrônica a qualquer tempo. 

16.9. Ressalvadas as informações classificadas como sigilosas, as partes comprometem-se a 

garantir transparência ativa sobre a realização do tratamento de dados pessoais 

compartilhados por força deste ajuste, devendo publicar o Contrato em seus sítios eletrônicos e 

nos portais de transparência.  

16.10. No que diz respeito aos dados pessoais compartilhados por força deste Contrato, os 

requerimentos formulados por titulares, com fulcro nos arts. 18 e ss. da Lei nº 13.709/2018, 

serão respondidos pela CONTRATANTE, exceto em caso de autorização expressa conferida à 

CONTRATADA. 

16.11. No que diz respeito aos dados pessoais compartilhados por força deste Contrato, a 

CONTRATADA, ao receber requerimento de um titular, com fulcro nos arts. 18 e ss. da Lei nº 

13.709/2018, deve: 

16.11.1. notificar, por escrito, a CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas; e 

16.11.2. auxiliar, mediante requerimento da CONTRATANTE, na elaboração da resposta, 

prestando as informações necessárias para tanto, e na adoção das providências 

cabíveis. 

16.12. A CONTRATADA deve notificar a CONTRATANTE imediatamente quando tiver notícia 

de qualquer indício de incidente de segurança com dados pessoais compartilhados por força 

deste Contrato, endereçando e-mail ou processo administrativo próprio. 

16.13. A comunicação de eventual indício de incidente de segurança à CONTRATANTE deve 

ser acompanhada de informações suficientes para investigação, mitigação, reparação dos 
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danos e comunicação à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), devendo conter, 
no mínimo, as seguintes informações: 

16.13.1. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

16.13.2. as informações sobre os titulares envolvidos;  

16.13.3. a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 

dados, observados os segredos comercial e industrial;  

16.13.4. os riscos relacionados ao incidente;  

16.13.5. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

16.13.6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos 

do prejuízo. 

16.14. A comunicação de eventual incidente de segurança à Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD) e aos titulares de dados pessoais será realizada pela CONTRATANTE, na 

condição de entidade controladora. 

16.15. A CONTRATADA deverá adotar medidas de investigação, mitigação e reparação dos 

danos decorrentes de incidentes de segurança com dados pessoais compartilhados por força 

deste Contrato.  

16.16. A CONTRATADA deverá reembolsar à CONTRATANTE os custos incorridos pela 

CONTRATANTE para resposta, minimização ou reparação de eventuais incidentes de 

segurança que tenham como causa a violação das obrigações decorrentes deste Contrato ou 

da Lei nº 13.709/2018. 

16.17. Eventual subcontratação, quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a 

CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente 

responsável mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações pela Subcontratada. 

16.18. Em havendo subcontratação, a CONTRATADA celebrará um contrato por escrito com 

cada Subcontratada para estabelecer obrigações referentes ao tratamento dos dados pessoais 

que forneçam, ao menos, o mesmo nível de proteção em relação à garantida no presente 

Contrato, no que couber. 

16.19. Em havendo subcontratação, a eventual Subcontratada exercerá a função de 

Suboperadora, e seus atos e omissões também serão de responsabilidade solidária da 

CONTRATADA. 

16.20. É vedada a transferência internacional dos dados pessoais compartilhados por força 

deste Contrato sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE e a prévia 
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demonstração do respeito à legislação de proteção de dados ou privacidade do(s) país(es) 

aplicável(is). 

16.21. A CONTRATADA deve notificar a CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, por escrito, sobre qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa 

(incluindo, mas não se limitando à ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer informações 

relativas ao tratamento de dados pessoais objeto deste Contrato e deverão cooperar com a 

CONTRATANTE na adoção das providências cabíveis. 

16.22. O presente ajuste não modifica ou transfere a propriedade ou o controle sobre os dados 

pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados durante a execução deste Contrato, que 

permanecerão sendo de propriedade de seu proprietário originário. 

16.23. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos decorrentes do 

descumprimento da Lei nº 13.709/2018 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas 

ao direito à proteção de dados pessoais. 

16.24. Nas hipóteses de extinção contratual, a CONTRATADA se compromete , por qualquer 

motivo ou por solicitação da CONTRATANTE, a devolver ou eliminar, conforme o caso, todos 

os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito da relação contratual, salvo 

se houver base legal válida e específica para manutenção de determinadas informações. 

16.25. No caso de identificação da necessidade de manutenção de dados pessoais, após o 

término da finalidade ou da extinção do contrato, a CONTRATADA deverá comunicar 

imediatamente à CONTRATANTE, por escrito e de modo justificado, a necessidade de 

manutenção dos dados, indicando: 

16.25.1. a base legal que autoriza a manutenção (conforme art. 7º ou art. 11 da Lei nº 

13.709/2018); 

16.25.2. a finalidade específica para a qual os dados serão mantidos; 

16.25.3. o prazo de retenção. 

16.26. Após o término do prazo de retenção dos dados pessoais, a CONTRATADA 

compromete-se a descartá-los de maneira segura, utilizando métodos que impeçam sua 

recuperação, tais como destruição física ou sobrescrita de mídias digitais, fornecendo à 

CONTRATANTE, sempre que solicitado, comprovação da eliminação ou anonimização dos 

dados pessoais, conforme o caso. 

16.27. As partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo informações e 

adotando outras medidas razoavelmente necessárias com o objetivo de auxiliar a outra parte 

no cumprimento de suas obrigações de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. As eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelas disciplinas da Lei nº 14.133/2021, 

da Resolução DPG nº 375/2023 e de seu Anexo XIII. 

17.2. O objeto da contratação poderá ser alterado pela CONTRATANTE, independentemente 

de anuência da CONTRATADA, mediante as devidas justificativas, se for necessário acréscimo 

ou supressão do objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.2.1. As eventuais supressões que ultrapassarem o limite referido na Cláusula 17.2 

poderão ser celebradas mediante acordo entre as partes contratantes. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação do órgão de assessoramento jurídico da CONTRATANTE, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

termo de apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021 e do art.76 da Resolução DPG nº 375/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A CONTRATADA que incorrer em infrações cometidas durante o procedimento licitatório 

ou de contratação direta, na execução contratual e/ou na entrega do objeto sujeita-se às 

sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, na Deliberação CSDP nº 043/202311, 

bem como nas disposições deste instrumento e dos demais documentos a ele vinculados, sem 

prejuízo de implicações em outras esferas legais. 

18.2. A sanção de advertência será aplicada quando configurada(s) a(s) hipótese(s) previstas 

no art. 1812 da Deliberação CSDP nº 043/2023. 

18.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave e desde que configurada(s) a(s) hipótese(s) previstas no 

art. 1913 da Deliberação CSDP nº 043/2023. 

13 “Art. 19. [...] I - der causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 155 da 

12 “Art. 18. [...] I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de 
pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; III – em 
caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da contratação” 

11 Dispõe sobre o procedimento de aplicação de sanções administrativas, cobrança administrativa, parcelamentos, 
compensação, suspensão, inscrição de débitos em Dívida Ativa de cobrança dos débitos resultantes de multa 
administrativa e cobrança judicial no âmbito da Defensoria Pública do Paraná. 
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18.4. Pelas mesmas razões cabíveis para a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

caberá, a depender da gravidade, a aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, nos termos do § 1º do art. 1914 da Deliberação CSDP nº 043/2023. 

18.5. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações previstas nos arts. 18 e 19 da Deliberação CSDP nº 043/2023, e não poderá ser 

inferior a 0,5% (meio por cento) nem superior a 30% (vinte por cento) do valor total do 

contrato ou ata de registro de preços. 

18.6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 
moratória calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso. 

18.6.1. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a CONTRATANTE poderá 

converter a multa de mora em multa compensatória e promover a extinção unilateral do 

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação. 

18.7. As multas compensatória e moratória podem ser aplicadas à CONTRATADA de maneira 

isolada ou cumulativa com outras sanções previstas na legislação vigente, independentemente 

do número de infrações cometidas. 

18.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação da CONTRATADA de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

18.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.10. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos demais sistemas compententes de registro de sanções.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14 “Art. 19. [...] §1º Pelas mesmas razões cabíveis para a sanção de impedimento de licitar e contratar caberá, a 
depender da gravidade, a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar.” 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; II - der causa à inexecução total do contrato; III - deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame; IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; VII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; VIII - fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; IX - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
X - afastar ou tentar afastar outra licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; XII - praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; XIII - recebimento de condenação definitiva por 
ato de improbidade administrativa, na forma da lei.” 
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19.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do término do prazo de vigência contratual. 

19.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, se configurada uma ou mais situações previstas no art. 13715 da Lei 

nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

19.2.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir a capacidade da CONTRATADA de concluir o 

contrato. 

19.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

19.3. A extinção do contrato poderá ser:  

19.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

19.3.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da CONTRATANTE; 

19.3.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19.4. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções legais e contratuais, as consequências previstas no art. 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

19.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de relatório que contemple: 

19.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

19.5.3. informações sobre indenizações e multas. 

15 “Art. 137. [...] I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  III - alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; IV - 
decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; V - caso 
fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; VI - atraso na obtenção da 
licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que 
obtida no prazo previsto; VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; VIII - razões de interesse público, justificadas pela 
autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva 
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz.” 
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19.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

19.7. O contrato poderá ser extinto se constatado que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS COMUNICAÇÕES 

20.1. Qualquer comunicação entre as partes somente terá validade se devidamente 

formalizada por escrito, por qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado o 

recebimento pelo destinatário. 

20.2. As solicitações previstas neste instrumento contratual deverão ser direcionadas para o 

e-mail: fiscalizacao@defensoria.pr.def.br (Coordenadoria de Gestão e Fiscalização das 

Contratações e Convênios). 

20.3. Todas as solicitações também poderão ser dirigidas ao Protocolo Geral mediante 

remessa pelos Correios para o endereço da CONTRATANTE, indicado na primeira lauda deste 

instrumento contratual, hipótese em que valerá, para efeito de eventual contagem de prazos, a 

data do recebimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1. Aplicam-se ao presente instrumento contratual, sobretudo aos casos omissos, as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; da Resolução DPG nº 375/2023 e anexos; da Deliberação 

CSDP nº 043/202316; da Lei Complementar nº 123/200617; da Lei nº 13.709/201818; da 

Deliberação CSDP nº 21/202219; da Lei nº 8.078/199020, bem como das demais normas 

20 Código de Defesa do Consumidor. 
19 Disciplina a aplicação da LGPG no âmbito da Defensoria Pública do Paraná. 
18 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

17 Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nºs 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 
63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999. 

16 Dispõe sobre o procedimento de aplicação de sanções administrativas, cobrança administrativa, parcelamentos, 
compensação, suspensão, inscrição de débitos em Dívida Ativa de cobrança dos débitos resultantes de multa 
administrativa e cobrança judicial no âmbito da Defensoria Pública do Paraná. 
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vigentes pertinentes ao objeto desta contratação e, subsidiariamente, das normas e dos 

princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

22.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná; e no Portal da Transparência no sítio oficial da DPE-PR, nos termos do disposto nos 

arts. 91 e 94 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 63, § 4º, da Resolução DPG nº 375/2023. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR para 

solucionar eventuais litígios, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este termo, para que se 

produzam os necessários efeitos legais.  

 

Curitiba, data da assinatura21. 

 
 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

[NOME DO REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA] 

[RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA] 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome/CPF: 

 

Nome/CPF: 

 

21 A data da assinatura corresponde à data em que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital. 
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE GARANTIA 

 

 

TERMO DE GARANTIA TÉCNICA 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ sob o nº [XXXXXX], 

sediada na [Endereço], n° [XXX], bairro [XXXXXX], [Cidade]-[UF], CEP 

[XXXXXX], doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

[NOME COMPLETO], inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ***.XXX.XXX-**, emite o 

presente TERMO DE GARANTIA TÉCNICA, em decorrência da homologação 

da [Modalidade de licitação] nº [XXX/XXXX] pela DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), nos seguintes termos e condições:  

1. DO OBJETO DA GARANTIA 

1.1. O presente Termo de Garantia estabelece as condições e as 

responsabilidades para a garantia do(s) bem(ns): [XXXXXXXXXXXX], 

adquirido(s) pela DPE-PR mediante Contrato nº [XXX/XXXX], conforme 

especificações técnicas e quantitativas constantes no aludido instrumento e nos 

demais documentos a ele vinculados, bem como na respectiva Nota de 

Empenho.  

2. DO PRAZO DA GARANTIA 

2.1. Os bens indicados no Item 1 do presente Termo têm garantia de [XX] [(por 

extenso)] meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo correspondente. 

2.2. Caso o fabricante ofereça cobertura de garantia por prazo superior, 

prevalecerá a garantia mais extensa. 

3. DA COBERTURA DA GARANTIA 

3.1. A garantia compreende defeitos de fabricação, funcionamento irregular ou 

não funcionamento e vícios ocultos que comprometam o uso adequado dos 

bens, incluindo a substituição de peças, reparos necessários e eventuais trocas 

dos bens sem ônus para a DPE-PR. 

3.2. A garantia deverá ser fornecida sem custos adicionais à DPE-PR. 

3.3. Não estão cobertos pela garantia: 

a) danos causados por uso inadequado, quedas, impactos, exposição à 

umidade ou calor excessivo; 

b) danos decorrentes de instalação, manutenção ou reparo realizados por 

terceiros não autorizados; 

c) desgaste natural decorrente do uso regular. 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



4.1. Aplicam-se ao presente Termo as disposições legais pertinentes, 

especialmente as previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990) e na Lei nº 14.133/2021.  

 

Curitiba, [XX] de [XXXXXX] de [XXXX]. 

 

 

[NOME DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA] 

[RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA] 
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	3.2.​Considerando o disposto no art. 39 da Resolução DPG nº 375/2023, a indicação dos recursos orçamentários referentes ao pagamento do objeto desta licitação ocorrerá antes da formalização do termo de contrato ou do instrumento equivalente. 

	4.​DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
	4.1.​Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, até as 17:00 horas do terceiro dia útil anterior à data de abertura do certame. 
	4.2.​As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formuladas por escrito e encaminhados ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, com a indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa e seu telefone. 
	4.3.​As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e as respostas integrarão o edital e estarão disponíveis nos sites https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Pagina/Licitacoes e https://www.gov.br/compras/. 

	5.​DO CREDENCIAMENTO 
	5.1.​O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participação das interessadas na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
	5.2.​O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, em tempo hábil para participação neste certame. 
	5.3.​O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão. 
	5.4.​A licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
	5.5.​Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 
	5.6.​É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	6.​DA PARTICIPAÇÃO 
	6.1.​Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
	6.2.​É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas: 
	6.2.1.​O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima será também aplicado à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

	6.3.​Para a participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
	6.4.​Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 para as pessoas jurídicas ou pessoas físicas que assim se identificarem no campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante o seu correto enquadramento, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
	6.4.1.​A obtenção dos benefícios a que se refere o item acima, quando aplicáveis ao respectivo item/grupo, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 


	7.​DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
	7.1.​A proposta de preço inicial deverá ser cadastrada no sistema de compras eletrônicas no prazo previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital, sendo vedada, nos termos do Art. 82 da Lei nº 14.133/2021, a possibilidade de ofertar quantidades inferiores aos totais previstos para cada item. 
	7.1.1.​A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
	7.1.2.​A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital para abertura das propostas e, após este prazo, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da proposta. 

	7.2.​Nos termos do Convênio ICMS nº 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, as licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 
	7.2.1.​Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo disposto no item 7.2, devendo apresentar proposta de com a carga tributária completa. 

	7.3.​A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
	7.4.​Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e a contratada. 
	7.5.​Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação, bem como todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I). 
	7.6.​Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
	7.7.​O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação 
	7.8.​As propostas das licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital, conforme artigo 27, XXI, da Constituição do Estado do Paraná. 
	7.9.​No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
	7.10.​A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	7.11.​O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	7.11.1.​No item ou grupo exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item ou grupo; 
	7.11.2.​Nos itens ou grupos em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	7.12.​A falsidade da declaração de que trata os itens 7.9 ou 7.11 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
	7.13.​Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta, obedecendo às regras estabelecidas pelo próprio sistema. 
	7.14.​O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

	8.​DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
	8.1.​A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 
	8.2.​Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexequível ou que não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
	8.2.1.​A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
	8.2.2.​A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário levado a efeito na fase de aceitação. 

	8.3.​O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
	8.4.​O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 
	8.5.​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do Pregoeiro em contrário. 

	9.​DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
	9.1.​Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
	9.2.​O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
	9.3.​As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
	9.4.​A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 
	9.5.​O intervalo mínimo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de 1% (um por cento), em relação ao valor unitário. 
	9.6.​A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
	9.7.​O modo de disputa adotado para a presente licitação será o ABERTO. 
	9.7.1.​A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração inicialmente previsto. 
	9.7.2.​A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 
	9.7.3.​Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
	9.7.4.​Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá ser reiniciada a disputa aberta para a definição das demais colocações, sendo as licitantes convocadas para apresentarem lances intermediários. 

	9.8.​Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado por primeiro. 
	9.9.​Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
	9.10.​Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste edital e da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	9.11.​No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
	9.11.1.​Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

	9.12.​Em relação a itens ou grupos não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial junto à Receita Federal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
	9.12.1.​Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
	9.12.2.​A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
	9.12.3.​Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
	9.12.4.​No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 

	9.13.​Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
	9.13.1.​Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate obedecerá a ordem prevista no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	9.13.2.​Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 


	10.​DA NEGOCIAÇÃO 
	10.1.​Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de empate ficto quando aplicáveis ao respectivo item ou grupo, o Pregoeiro encaminhará contraproposta à arrematante para negociar condições mais vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 
	10.2.​A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes 
	10.3.​Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as condições do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor condição. 
	10.4.​A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação deverá readequá-la, sob pena de desclassificação. 
	10.5.​Após a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

	11.​DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
	11.1.​A arrematante deverá enviar, por meio de campo próprio do sistema, até as 12h00 (doze horas) do dia útil seguinte ao da abertura da sessão, sua proposta de preço adequada ao último lance ofertado e à negociação realizada, devidamente assinada e contendo obrigatoriamente todas as informações constantes do modelo do Anexo III. 
	11.1.1.​Na hipótese de a proposta ser apresentada por procurador, deverá ser anexado o respectivo instrumento que demonstre os poderes para executar o ato. 
	11.1.2.​Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacoes@defensoria.pr.def.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 
	11.1.3.​É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pela arrematante antes de findo o prazo originalmente concedido. 
	11.1.4.​Na recomposição final, os valores que compõem a proposta não poderão ultrapassar os valores máximos unitários, totais e globais que estão fixados neste edital, bem como não poderão ser majorados os valores consignados na proposta inicial. 
	11.1.5.​O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados. 

	11.2.​No mesmo prazo previsto acima, a arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: 
	11.3.​O Pregoeiro verificará se a licitante preenche os requisitos de participação, mediante consulta nos seguintes cadastros: 
	11.3.1.​Será consultada também a situação do sócio majoritário no cadastro de que trata o item 11.3, “e”. 

	11.4.​Dentro do prazo fixado no item 11.1, poderá ocorrer o saneamento de falhas, complementação de insuficiências ou correções de caráter formal relativos à proposta recomposta e documentos de habilitação. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante justificativa, em virtude da complexidade e/ou da quantidade de itens da licitação. 
	11.5.​Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando: 
	11.6.​Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em sítios eletrônicos, poderão ser obtidos e anexados ao processo pela comissão de licitação. 

	12.​DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
	12.1.​O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço, observado o disposto no item 9.2.  
	12.1.1.​Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de cotejo, prevalecerão os unitários. 

	12.2.​No julgamento o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para fins de classificação. 
	12.3.​O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja demonstrada, nos termos do art. 59 da Lei n.º 14.133/2. O pregoeiro também poderá aferir se a proposta está de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). 
	12.4.​O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes ao quadro de pessoal da DPE-PR ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para subsidiar suas decisões, indicando o dispositivo do edital de licitação objeto do questionamento e os documentos ou elementos sobre os quais recai a dúvida. 
	12.5.​No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro negociar com a licitante para que sejam obtidas melhores condições. 

	13.​DA HABILITAÇÃO 
	13.1.​Para habilitação da licitante é necessária a documentação de: 
	13.2.​Documentos relativos à habilitação jurídica: 
	13.3.​Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 
	13.4.​Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
	13.5.​Documentos relativos à qualificação técnica: 
	13.5.1.​Deverá ser apresentado, no mínimo 1 (um), atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de Solução de Controle para Gerenciamento Centralizado de Rede Sem Fio e, no mínimo, 50 (cinquenta) Pontos de Acesso Sem Fio Gerenciado (Wi-Fi Access Point – AP), além da instalação e configuração da controladora. 
	13.5.1.1.​Os atestados de capacidade técnica solicitados visam comprovar que a empresa licitante já executou com sucesso projetos similares, evidenciando sua competência técnica e operativa. Este requisito é essencial para assegurar que a empresa possui o conhecimento e a experiência necessários para lidar com as particularidades técnicas e operacionais do projeto de rede sem fio a ser contratado. A apresentação de atestados de capacidade técnica é uma exigência comum em editais semelhantes de outros órgãos. Este requisito reduz significativamente os riscos associados à contratação de empresas sem experiência comprovada, uma vez que projetos de rede sem fio são complexos e demandam um alto grau de conhecimento. Isso é particularmente importante para a mitigação de riscos, especialmente na instalação do controlador Wi-Fi e na garantia da entrega dos equipamentos conforme a especificação técnica. 

	13.5.2.​O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: 
	13.5.2.1.​O contratante e seu endereço; 
	13.5.2.2.​Discriminação do serviço prestado; 
	13.5.2.3.​Volume ou quantidade de serviços realizados; 
	13.5.2.4.​Período de realização dos serviços; 
	13.5.2.5.​Manifestação expressa do Contratante de que a Proponente “atende/eu satisfatoriamente ao contrato” ou manifestação do grau de satisfação do cliente (ex.: bom, ótimo, excelente), em relação aos serviços prestados. 
	13.5.2.6.​Também deverá ser apresentado ponto a ponto comprovando as especificações solicitadas na Especificação Técnica dos itens referentes a solução de controle de gerenciamento e ponto de acesso, juntamente com datasheets e documentos oficiais do fabricante a fim de checar a veracidade desta comprovação. 

	13.5.3.​Será admitido o somatório de atestados. 
	13.5.3.1.​O atestado deverá estar emitido em papel timbrado do Órgão ou da Empresa que o expediu, ou deverá conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a devida identificação do emitente.  
	13.5.3.2.​Não será aceito atestado de capacidade técnica emitido pelo próprio licitante. 


	13.6.​A habilitação da arrematante será verificada por consulta ao SICAF ou CAUFPR, bem como à documentação complementar que comprove o cumprimento dos requisitos previstos neste capítulo, a ser anexada ao sistema www.gov.br/compras, nos termos deste edital. 
	13.6.1.​A licitante deverá confirmar se todos os documentos solicitados neste edital para verificação da habilitação estão inseridos e atualizados no sistema SICAF ou CAUFPR, caso contrário deverá providenciar a sua juntada. 

	13.7.​Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de habilitação na data da primeira sessão. 

	14.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
	14.1.​Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado no sistema www.gov.br/compras para a participação do certame. 
	14.1.1.​Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles documentos que pela própria natureza forem emitidos somente em nome da matriz (FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS – TRABALHISTA). 
	14.1.2.​Caso a arrematante possua matriz e filiais na data da habilitação e participe da licitação com o CNPJ de uma delas, poderá executar o contrato e emitir as respectivas faturas com o CNPJ da outra, desde que comprove os requisitos de habilitação de ambas e indique em sua proposta o CNPJ (da matriz ou filial) que será utilizado para o faturamento, discriminando o item ou grupo respectivo, quando for o caso. 

	14.2.​A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada e declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
	14.2.1.​Na hipótese do item 14.2 será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que a arrematante for declarada vencedora, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
	14.2.2.​A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

	14.3.​Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 
	14.4.​Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o Pregoeiro a declarará vencedora e encaminhará o certame à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
	14.5.​Após a declaração do vencedor, as demais classificadas poderão se manifestar, através de mensagem no sistema ou de e-mail para licitacoes@defensoria.pr.def.br, no prazo de 24 horas, sobre o eventual interesse em figurar no cadastro de reserva, com preços iguais aos da licitante vencedora. 
	14.5.1.​Havendo interesse em participação no cadastro de reserva, o Pregoeiro deverá realizar nova classificação das propostas, respeitada a sequência de classificação anterior. 
	14.5.2.​A licitante que não aceitar participar do cadastro de reserva perderá sua posição na classificação dos lances para as que aceitarem, sendo reinserida na ordem de classificação de acordo com o valor de sua proposta final. 
	14.5.3.​Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
	14.5.4.​O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da habilitação, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia. 

	14.6.​Caso esteja sendo exigido atestado de capacidade técnica, ele poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
	14.6.1.​A arrematante poderá disponibilizar todas as informações que entender necessárias à comprovação da legitimidade do atestado, tais como contratos, notas de empenho, notas fiscais etc. 
	14.6.2.​A ausência de algum dos requisitos do atestado ou dúvidas com relação ao seu conteúdo não o invalidarão se a informação puder ser obtida por diligência ou por meio de outros documentos. 


	15.​DA AMOSTRA 
	15.1.​Não será exigida a apresentação de amostra na presente licitação. 

	16.​DOS RECURSOS 
	16.1.​Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão. 
	16.1.1.​Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 
	16.1.2.​Será assegurada à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, que deverá ser solicitada via e-mail para o endereço licitacoes@defensoria.pr.def.br. 
	16.1.3.​As razões recursais devem ser encaminhadas em campo próprio do sistema www.gov.br/compras. 

	16.2.​O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
	16.3.​O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
	16.4.​Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
	16.5.​Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

	17.​DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
	17.1.​Após homologado o resultado deste Pregão, a DPE-PR convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP), eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, ou presencialmente, informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação. 
	17.1.1.​O prazo de convocação de que trata o item 17.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
	17.1.2.​Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 17.1 
	17.1.3.​A DPE-PR também poderá enviar a Ata para assinatura da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 17.1. 

	17.2.​A Ata registrará os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada durante a fase competitiva, sendo que o registro das demais licitantes será incluído em forma de anexo, observando-se a sequência da classificação do certame. 
	17.3.​Os registros far-se-ão da seguinte forma: 
	b) No anexo da ARP, o cadastro de reserva com os preços e quantitativos das licitantes que aceitaram cotar o objeto desta licitação em valor igual ao da licitante mais bem classificada, estabelecendo inclusive a ordem de classificação. 
	17.3.1.​Se houver mais de uma licitante na situação do item 17.3, “b”, serão registradas segundo a ordem de classificação observada na fase competitiva. 

	17.4.​No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em seus anexos, serão convocadas as licitantes integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
	17.4.1.​Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 

	17.5.​A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	17.5.1.​A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

	17.6.​A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida. 
	17.7.​Não será permitida a adesão à ata de registro de preços mantida pela DPE-PR. 
	17.8.​As condições para a alteração de preços registrados, inclusive atualização periódica, e as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços estão previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV). 
	17.9.​A prorrogação da vigência da ata de registro de preços implicará na renovação do quantitativo inicialmente registrado. 

	18.​DA CONTRATAÇÃO 
	18.1.​Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será firmado Termo de Contrato. 
	18.2.​A DPE-PR convocará a licitante vencedora para a assinatura do Termo de Contrato, eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, ou presencialmente, informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação. 
	18.2.1.​O prazo de convocação de que trata o item 18.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
	18.2.2.​Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 18.2. 
	18.2.3.​A DPE-PR também poderá enviar a Ata para assinatura da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 18.2. 

	18.3.​Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração verificará se o adjudicatário mantém as condições de habilitação exigidas por ocasião da licitação. 
	18.4.​Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando injustificadamente recusar-se ao aceite, observar-se-á o procedimento previsto no item 17.4, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e demais cominações legais. 

	19.​DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
	19.1.​As condições de execução, fiscalização, gestão, recebimento do objeto e pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo I). 
	19.2.​É vedado participar da execução do contrato, direta ou indiretamente, quem mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

	20.​DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
	20.1.​As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 

	21.​DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
	21.1.​A disciplina acerca das sanções administrativas encontra-se prevista no Termo de Referência (Anexo I). 

	22.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
	22.1.​A licitante ou o interessado em participar da presente licitação consente e concorda com o tratamento e divulgação de seus dados pessoais para finalidade específica, conforme a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), a Lei nº 12.527/2011 e o princípio constitucional da publicidade. 
	22.2.​Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
	22.3.​Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	22.4.​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do Pregoeiro em contrário. 
	22.5.​É facultado ao agente de contratação, Pregoeiro, comissão de contratação e/ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação. 
	22.6.​O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
	22.7.​O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
	22.8.​A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
	22.9.​O presente edital e todos os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição mencionado em um documento, mesmo que omitido em outro, será considerado especificado e válido para esta licitação. 
	22.10.​As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
	22.11.​O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
	22.12.​O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba, no qual serão dirimidas eventuais questões não resolvidas na esfera administrativa. 
	22.13.​Acompanham o presente edital e dele constituem parte integrante os seguintes anexos: 
	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
	ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
	ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
	ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
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	2.​DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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	6.​DO MODELO DE GESTÃO 
	7.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
	1.1.3.​Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência, comunicando à CONTRATADA, por escrito, os vícios, os defeitos ou as incorreções verificadas no objeto quando da análise para recebimento, a fim de que seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às expensas da CONTRATADA.  
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